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PREFEITURA MUNICOAL DE BOM JARDIM — ESTADO DO MARANHÃO 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2024 - SRP 
I 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 70012024 
1 LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA. 

MODALIDADE 	i PREGÃO ELETRÔNICO N° 3001/2024. 

BASE LEGAL 

REGIDO 	PELA 	LEI 	FEDERAL 	N° 	14.133/2021; 	LEI 
COMPLEMENTAR 	N° 	123/2006, 	,:,;MRM)A 	PELA 	LEI 
COMPLEMENTAR N° 147/2014, DEen 	MUNICIPAIS N°. 
13/2024; 	N°. 	15/2024; 	N°. 	18/2024 	II 	~IS 	NORMAS 
PERTINENTES À ESPÉCIE 	à ACORDÍ, O 	e 	it CÕES 
ESTABELECIDAS NESTE'',/g T 

OBJETO 

REGISTRO DE PREI!,/ 	i.44 SANDO À 	QNTRATAÇÃO DE 
EMPRESA 	PAR 	F 	CIMENTO 	,Ii t 	GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS pi S 	ADO 	),Ii‘,  RENDA o , COLAR DA REDE 
MUNICIPAL it 	t. 	DO 	'toIt: . 10 IIE BOM JARDIM/MA. 
CONFOR I ESPEC 1 AÇÃO NO Ir-W II DE REFERÊNCIA. 

TIPO DA LICITAÇÃO F  Menor 144, o por ITEM 	 r 
LOCAL DA SESSÃO PUBLICA htlet://Ws7:s . R. tabomjardine 	- o 1 

DATA 	E 	HORÁRIO 	DE 
ABERTURA 	 DAS 
PROPOSTAS 	— 	SIIIS_4_11 
PÚBLICA: 

• •745V.I.o  XXX 

XXXXXXX 
 

X 

MODO DE DISPUTA& berto 
4r- 

VALOR ESTI 	DONIl ik1 
791.215,00 (quatro milhões e setecentos e noventa e um mil e 

d uze 	a quinze reais).  s 

INFORMAÇO :/o. ti 	'li 	N 	: 

tl 	1?-111.ho, 	i tá Sol- 	ibili 	a 	integra, 	no 	endereço 	eletrônico: 	www.licitabomjardinense.com.br , 
h ps 	: • 'ai .go'{'. r e também poderão ser lidos e/ou obtidos na sala do Departamentos de 
Licitaçõ 	v. 	a- f; in o , asconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 de segunda 
à sexta-feir. 	: 	08:00 a 	1'3:00 horas. 

r 

ATENÇÃO. R 	mendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de evitar a 
prática das condutas previátas no CAPITULO II-B, DOS CRIMES EM LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS, além do TITULO IV, DAS IRREGULARIDADES, CAPÍTULO 1 DAS 
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS ambas previstas na lei 14.133/21, que poderão acarretar 
na aplicação das penalidades previstas nos referidos regramentos, sem prejuízo das multas previstas em edital 
e no contrato e das demais cominações legais. 

Av. José Pedro Vasconcelos, SIM, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
Sítio: www.bomjardim.ma.gov.br  
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° XX12024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XX12024 

O MUNICÍPIO DE] 
	

JARDIM/MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM 
JARDIM/MA, toma Púl 

	
para conhecimento dos interessados, que por meio da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDU 
	

kO, realizará ás IlhOOmin (onze horas) do dia XX de XX de de XXX, 
licitação na modalidade :IÃO, na fonna ELETRÔNICA, com o 
MENOR PREÇO "POR ITEM", na forma da Lei N°. 14.133/2021 
Complementar N°. 123/2006 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 
Lei Federal N°. 12.846/13, 'regulamentada pelos Decretos Muyilipis 
18/2024 e de outras normas ablicáveis ao objeto deste certame, trOst2'de 
de empresa para fornecimentó de gêneros alimentícios desti9&4aiIeren t 
de ensino do Município de Bbm Jardim/MA. 

Os trabalhos serão conduzidds por servidor designaflo, & ENTE DE NaATAÇÃO denominada 

	

! 	 t 
Pregoeiro, mediante a inserção e monitorame • o de dado"  trados .rados ou tra Widos diretamente para a 
página eletrônica www.licital!Pon'ardinense 41 br. O Agente lit,Contrataç o designado PREGOEIRO, 

N, 
terá as atribuições previstas ria lei N° 1 33/ 1 regulamenta& pelo Decreto Municipal N°. 08, de 
08 de fevereiro de 2024. 

. ,. , 
Caberá ao AGENTE DE CO 	A ÀO d 	ado preiitro, tomar decisões, acompanhar o trâmite 
da licitação, dar impulso a 	liiiefiW ici 	t e executar quaisquer outras atividades necessárias ., 	‘ 	, ..  
ao bom andamento do c4am até 'homologa o. . 

O AGENTE DE rtArx O desileregoeiro será auxiliado por equipe de apoio e responderá 
individualmente 	tos qu 	.e .t _ar, s 	quando induzido a erro pela atuação da equipe. 

1.1. O glkiatagOptem 1)131.  objeto o Registro de preços visando à contratação de empresa para 
fornecimeniNdepatr-ti‘inientícios destinados a Merenda Escolar da Rede Municipal de ensino do 

,N  Município de 	Jardim/M.14, em conformidade com as especificações e quantidades constantes no 
Termo de ReferênVANEXO I), parte integrante deste Edital. 

1 
1.2. O quantitativo indicado nó Termo de Referência (ANEXO I) é apenas estimativa da aquisição e será 
solicitada de acordo com as nIecessidades do Órgão Participante, podendo ser utilizada no todo ou em 
parte. 

1.3. O valor máximo total objeto desta licitação é de R$ 4.791.215,00 (quatro milhões e setecentos e 
noventa e um mil e duzentos e quinze reais). 

Av. José Pedro Vasboncelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto, facultando-se ao licitante a participação 
em quantos itens forem de seu interesse. 

1.5. Havendo divergências entre o descritivo do objeto constante no sistema PORTAL DE COMPRAS 
DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM/MA www.licitabonjardinense.com.br.  e o descritivo do objeto do 
Termo de Referência deste Edital, prevalecerá as especificações constantes no Termo de Referência. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como d es são as 
que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 	■ 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados •Aesti‘erem prt ente credfficiados no Sistema 
de Compras do município de Bom Jardim/MA ( 	.bonjardinensa, 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiv. Lormalmente paíts transa .es efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas • •postirs us lances, ' nslusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, ekcluida a f 	sabili • a • - do provedc; do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por éventuais danos é b, • rrent 	so _O -vido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

3.3. Para os itens indicad e 'na pia tta orçamaresente no Termo de Referência, parte integrante 
deste edital, a partici • aç:toi exclusi » mieroempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do 
art. 48 da Lei Co tmlement: .23/200., t de dezembro de 2006. 

3.3.1. A obtenção te - -fido a ou- - refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeij p- que, 14., ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
cel - .eüttit •j.j .tos •-e á ^11t .  t stração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima tN rtetart s de 7 .  quadramento como empresa de pequeno porte. 

3.4. Será conceit • o tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooper. as mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, 
o produtor rural p- ssoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da 
Lei Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n. ° 8.538, de 2015. 

3.5. Não poderão disputar esta licitação: 

3.5.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 

3.5.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65,380-000 
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3.5.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

3.5.4. Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.5.5. Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comete': ,c ineirnica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante o e público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
seja cônjuge, compan!heiro ou parente em linha reta, colai 	 grau; 

da Leith;‘6.404, de 15 de 3.5.6. Empresas controladoras, controladas ou col .  : 
dezembro de 1976, coI ncorrendo entre si; 

3.5.7. Pessoa fisica ou jurídica que, no 	(cinco) 
sido condenada judiáalmente, com e _el . to em julgad 
submissão de trabalhjadores a con 'Ções .T011 as às de 
nos casos vedados péla legisla o abalhis ás 

3.5.8. Agente público 	OU 

anterioreslgação do edital, tenha 
tor explorr de trabalho infantil, por 

ou por contratação de adolescentes 

3.5.9. Pessoas ju 	c, 	em 

3.5.10. Or:Zzaçõe. 	 Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.5.11. Não 	* icip ás, ttij, a ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
ou ene *ade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

-T,g' de 	ses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos temos 
iàci t a a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021. 

3,6. O imped• à.k o de que trata o item 3.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, fisia.: *u jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controlador. controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 3.5.2 e 3.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

Av. José Pedr& Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

• 	 ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNN: 06.229.975/0001-72 

3.9. O disposto nos itens 3.5.2 e 3.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto exeCutivo, nos demais regimes de execução. 

3.10. Em licitações e contrafações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 
termos da Lei n° 14.133/2021. 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
70, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5 0  da Constituição Federal; 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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4.4.4. cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social' previstas em lei e em outras normas especificas. 

4.5. O licitante organizado' em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
I  eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133 de 01 de abril de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em cal  mpo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 
no artigo 3° da Lei CompleI mentar n° 123 de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 4 12 a 49, observado o disposto nos && 1° ao 3° do °. da Lei n° 14.133 de  
01 de abril de 2021.  

4.6.1. No item exclu isivo para participação de 
assinalação do campoI "não" impedirá o prosse; 

4.6.2. Nos itens em que a participação não'.'-  ex231us 
pequeno porte, a assinalação do campo "nftr .à as 1 
direito ao tratamento

I favorecido previs o na Lei 
microempresa, empresa de pequeno , 	ou sociedade 

4.7. A falsidade da declara ão de quodrça os ite k ou 4.6 
na Lei n° 14.133, de 2021, neste Edital.N, 	‘s. 	_... 

a 
para atit,jele item; 

pregas e empresas de 
de o licitante não ter 
de 2006, mesmo que 

o licitante às sanções previstas 

4.8. Os licitantes pc 
anteceder as fases de 
anteriormente inserid 

4.9. Não haverá !t 
habilitação pelo li 
e da fase de envio 

roposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
lun s e de julgamento, os documentos de habilitação 
da sessão pública. 

cla .àska3z  Ttcação nretapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
que o :\ert0omente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

4.10. 	 ita acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que dí .  Sibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 
às seguintes regras: 

4.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto ein relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 

4.11.2. Os lances sdrão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
I estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

Av. José Pedro' Vasconcelos, SN, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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4.12. O valor final mínimo áu o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedorl I durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. Valor superioi t  a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por m3nor preço; e 

4.12.2. Percentual de; desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério deWlgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ôu o percentual de desconto final máximo par. e ,  ado na fonna do item 
4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão t •romotora da 
licitação, podendo ser distSonibilizado estrita e permanentement os órgão .1 de &ti e - ~mo e 
interno. 

4.14. Caberá ao licitante i 
eletrônico durante o proce! 
diante da inobservância de 

ressado em participar da 
licitatório e se responsath 
insagens emitidas pela OU 

as ; no sistema 
de negócios 

4.15. O licitante deverá 
	

ao 	 acontecimento que 
possa comprometer o si 
	

Ou a 
	

de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA 

5.1. O licitante deverá e IS 
seguintes campos: 

5.1.1. Val 	itário 

5.1.2. Mi 4> -e uverl 

o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

5.1.4. atálo.„ .89,in descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especific "o do Tdrmo de Referência, indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 

11 	I 	. validade ou ), garantia, numero do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando 
for o caso, onde a não apresentação deste item desclassificará imediatamente a proposta 
apresentada. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante nã
I
o poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

Av. José Pedro; Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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5.3. Nos valores propostos! estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, conierciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitant não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a qu corresponde à média dos efetivos recolhimen empresa nos últimos 
doze meses. 

5.6. Independentemente do Percentual de tributo inserido na 	ilhã,sno pagato serãoFtidos na 
fonte os percentuais estabelécidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, á Microempresa e a Em itisalte Peque :p.i.; orte poderror  se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das pro
I
postas implic4rigatoriedade k cumpri ento das disposições nelas 

contidas, em conformidadel com o qu isp. - ., Termo de R O_ - rência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto do no V'. termos, er como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas 6 utensílios n - -4. ários, 11-2 i; an .. : : i es e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promoVo ,  . t, atando rerfrs:do, sua --. 1 tituição. 

à 4 5.8.1. O prazo d # id 1 ade .. : Iroposta na". - -r: inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentaç . 

V 5.8.2. Os 1 itCve 	citar "Preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contrataçõe . 	'feder 	adido participarem de licitações públicas; 

âmento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 
respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.9. O descumpu, ento das ijegras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsall) . çâo belo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes conserp ências: a!ssinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos teimas do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da emI presa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturame Int° por sobrepreço na execução do contrato. 

5.9.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, om4são ou qualquer outro pretexto. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

1 	CNPJ: 06.229.975/0001-72 

MODALIDADE 
P.E N°  XX/2024 
P.A: N° XX/2024 
FLS: 244  

RUBRICA 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.1.1. O Agente de Crintratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios inslanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no 
Termo de Referência:1 

6.1.2. Também será desclassificado a proposta que ideni 

6.1.3 A desclassifiéação será sempre fundam 
acompanhamento em tempo real por todos os parti ; an 

■ 

6.1.4 A não desclassificação da proposta n.o i :ede o seu 
contrário, levado a efdito na fase de ace .  ção. 

6.2. Os licitantes poderão refirar ou sullru; ir •Ipr osta ou os di 
caso, anteriormente inserid4 no sisteaiSté a aNq •da sessão In 

sistema, com 

definitivo em sentido 

de habilitação, quando for o 

6.3. O sistema disponibil 
designado Pregoeiro e os 

6.4. Iniciada a etapa er4 
sistema eletrônicOÇ.end( 
registro. 	,\ 

6.5. 0 ance deverá r o 

6.6. Os \bote& 
sessão e asbras e—grahej 

entre o Agente de Contratação 

os lititantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
amenUgarinados do seu recebimento e do valor consignado no 

unitário do item. 

Seer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
no Edital. 

, 6.7. O licitante so 'Citte poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e reÁstrado pelo sistema. 

; 

6.8. O intervalo mínimo de iliferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
0,10 (dez) centavos. 

6.9. O licitante poderá, 114 única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no 'istema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão -Brasil - CEP 65.380-000 
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PREFEITURAMUNICIPALDE 

BOM JARDIM 
cownomsso com A RENOVAÇÃO .  

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

MODALIDADE 
P.E NeXX/2024 
P.A: N"XX/2024 
FIS: 	  

RUBRICA 

6.10. 0 procedimento seguit tá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado pal ia o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os 
I licitantes apresentarão lanc,es públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de 
	

da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automai 	pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de dura( da sessão pública. 

6.11.2. A 
	

automática da etapa de lances, de que trata o 	 será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 	 período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. " 1/4  

6.11.3. Não havendo, novos lances na forma 
encerar-se-á automaticamente, e o sistema or 
de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se 
lugar for de pelo menos 5% (cinco 
auxiliado pela equipe de apoio, tIrer 

demais colocações. . 

itens anteriat sessão pública 
Los lances co 	e a ordem final 

'classificada em segundo 
NI  • o Agdh'de de Contikação designado pregoeiro, 

o reinicio . disputa aberta, para a definição das 

6.11.5. Após o 	 no 	 serão convocados para apresentar 
lances intermex 

6.12. Após o 	 nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances seg 
	

de 

6.13. Não serão 	 OU 
	

de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em ar 

6.14. I 
menor 

6.15. No caso de 
competitiva do P 
dos lances. 

pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
a identificação do licitante. 

ne>0o com o Agente de Contrata* designado pregoeiro, no decorrer da etapa 
o slistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação designado pregoeiro 
persistir por tempo superi ter a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciado somente após 
decorridas vinte e quatro hhras da comunicação do fato pelo Agente de Contratação designado Pregoeiro 
aos participantes, no sítio Oetrônico utilizado para divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

Av. José Pedro l  Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
TUBA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

MODALIDADE 
P.E N° 30(12024 
PÁ: N' 30(12024 
FLS: 	  

RUBRICA 

.1 6.18. Em relação a itens nao exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

:

porte, uma vez encenada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno port Ie participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresÀ de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 
8.538, de 2015. 

6.18.1. Nessas condiões, as propostas de microempresas e 	
'"" 

empres 	pequeno porte que se 
encontrarem na faixa ide até 5% (cinco por cento) acima da melhor pro "ta .k, te or lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 	ri.  

6.18.2. A melhor cias' sificada nos termos do subitem 

fo  

e . or terá o direit • e encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente e alo :\ferior ao da p . colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo fmZ contadbpós a com mação automática 
para tanto.  

6.18.3. Caso a micro'empresa ou a el 	de pequenffikirte melh4 classificada desista ou não 
se manifeste no praIzo estabele o, .4 ,4 . convocadas N demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno pI orte que . Á contre 	tjuele interv o de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, parti o exercício do — ;5mo ditalt 	o azo estabelecido no subitem anterior. 

6.18.4. No caso de éitti áncia~1/4%presentados pelas microempresas e empresas de  
k pequeno porte 9is , se enc trem nos iktatvabas estabelecidos nos subitens anteriores, será 

ite realizado sortent las para e se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. Á N\

e 	

a , 

6.19. Só poderá haintate entrWstas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do mo4,i dNitputa abdt6 e fechado. 

injiirempate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
Lei n°14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.19 1 . ic. r  isPuta final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
I 

prop sta em ato contínuo à classificação; 

6.19.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmeI nte ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigaeõesi previstos nesta Lei; 

6.19.1.3. Desénvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de tabalho, conforme regulamento; 

Av. José Pedro 'Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
Sítio: www.bomjardim.ma.gov.br  

Pánina 11 de 70 



23Ard:":=2"rleoP0‘.. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

MODALIDADE 
P.E N°  XX/2024 
P.A: N° XX12024 
FLS: 	  

RUBRICA 

1 
6.19.1.4. Desen'volvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de Controle. 

6.19.2. Persistindo o 	será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou presta por: 

6.19.2.1. Emç 	estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da A 
	

istração Pública estadual ou distilai licitante ou, no caso de licitação 
realizada por 	ou entidade de Município, no território 

	
Estado em que este se 

localize; 

6.19.2.2. Empr'psas brasileiras; 

6.19.2.3. Empresas que invistam em pesquisa 	 tecnologia no País; 

6.19.2.4. Empresas que comprovem a 
	

da Lei n° 12.187, 
de 29 de dezeMbro de 2009. 

6.20. Encenada a etapa de envio de lance~ssão públi 	a hipótegf de a proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço ÁpitlÍciàs (Nnferior ao d 	nto definido para a contratação, o 
Agente de Contratação designado Praro pod 'negociaN 	 fl3çôes mais vantajosas, após definido 
o resultado do julgamento. • 

6.20.1. A negociaçã9 9i; • Rkserjej..4„,. 	e emais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estab'tlecida, 'tilando o prtitiesfrp colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassifica4.o4o de ' proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

6.20.2. A neWierad será ral~por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

A te 6.20.4. O A e de Contratação designado Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado 
que, no pr o de 2 1(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada., acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confimI ação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

1 

6.20.5. É facultado aás Agente de Contratação designado Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, 
a partir de solicitaçãá fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.21. Após a negociação tio preço, o Agente de Contratação designado Pregoeiro iniciará a fase de 
aceitação e julgamento da I.toposta. 

Av. José Pedro Vasconcelos, SN, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
compimmisso com A REmovaçÃo. 

ESTADO DO MARANHÂO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

MODALIDADE 

P.E N°  XX12024 

P.A: N° XX/2024 

FLS:  „2D  

RUBRICA 

7. DA FASE DE JULGAIONTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação designado Pregoeiro verificará se o 
I licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 1!4 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.5 do edital, 
especialmente quanto à exi Istência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a cons!filta aos seguintes cadastros: 

7.5. Caso o licitante proviskiriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às M4/EPPs, o Agente de Contratação designado pregoeiro verificará se faz jus 
ao beneficio, em conformidade com os itens 3.3.1. e 4.6 deste edital. 

7.6. Verificadas as condiçõds de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 
Contratação designado pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à conipatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

; 
•  

Av. José Pedro v1isconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
cotammosso com A armou*. 

ESTADO DO MARANHÃO 
pREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

MODALIDADE 

P.E N° /002024 

P.A: N° XX12024 

FLS: 

RUBRICA 

neste Edital e em seus anexbs observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 de 
I 

setembro de 2022. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

I. Contiver vícios insanáveis; 

li. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

III. Apresentar preço inexequíveis ou permanecerem acima do prePrmáximo definido para a 
contratação; 

IV.Não tiverem sua el  xequibilidade demonstrada, quandb pelat rA 	straçã.  ;. 

V. Apresentar desconformidade com quaisquer 
desde que insanável. 

7.8. No caso de bens e sei-viços em geral, kin.  cheio de 
inferiores a 70% (setenta poI r cento) do valkado pela 

deste Egalisou seus anexos, 

propostas com valores 

7.8.1. A inexequibilidade, na htflt\ - de ai 	o caput, será considerada após diligência do 
i 

Agente de Contratação designado pr , :ço, q 	: 

I. Que o custo 	 valor da proposta; e r".""nplit ttanteu tr ssa 's 

	

I 	
\xz,%,. 

sit 

I  

II. Ine . e'r - ! 	stos de . rtunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
7.9. Erros no pr 

	

	himeni, ia ; e lanilh>tt. e nstituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
S planilha poderá 	jkstaida pelkrn oece. sr, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do pr .
:\

à

N.,-a4 se cc11>ayé que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

7.9.2. Cons e a-se; erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhiment de imdostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

7.16. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, ¡conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
éREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

MODALIDADE 
P.E If XX/2024 
P.A: N°M1. /2024 
FLS: 	  

thS) 	 
RUBRICA 

7.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostrásI , cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 

7.13. Os resultados das avahações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.14. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Agente de Contrata* designado pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a propI osta do licitante será recusada. 

7.15. As amostras serão 	por profissional especializado, indicado peli 
	

de 
Educação acompanhada 
	

iro e equipe de apoio, conformeago 41 e 

7.16. Se a(s) amostra(s) 
	

esentada(s) pelo primeiro 	não for(em) a ita(s), o Agente de 
Contratação analisará a 	abilidade da proposta ou I 

	
elo segundo .9. 'ficado. Seguir- 

se-á com a verificação d 
	

amostra(s) e, assim, sta 	 erificação fe urna que atenda 
às especificações constai 	no Termo de ReferêncC 

8. DA FASE DE HABILIIIFAÇÂO 

8.1. Os documentos pr 	no 
capacidade do licitante 	o 

termos dos arts. 62 a 70 

8.2. Quando permitida 
de habilitação serão4  
tradução livre. I 

ios e suficientes para demonstrar a 
igidos para fins de habilitação, nos 

133, de 

rr-~ngeiras que não funcionem no Pais, as exigências 
documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 

8.3. Os 	 para 	 poderão ser apresentados de forma digital quando 
após a 

8.4. SerW 
declarante N. 
14.133/2021). 

itap apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei n° 

8.5. Será verificachS se o 'l icitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de resI erva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e eM outras normas especificas. 

8.6. O licitante deverá %ir:escrita; sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
I 	. econômicas compreendem a mtegralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na ConstituQão Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nositermos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
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MODALIDADE 
P.E N° YOU2024 
P.A: 14°)OU2024 
ELS: o2S  

RUBRICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇAO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
TURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresHtada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preçxçs será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 
de registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Tenno de Referência, com a indicação do fim encedor, a descrição 
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condi e . 

3iário yficial do 
e disponibilizado 

9.5. O preço registrado, cdm a indicação dos fomec 
Município — DOM, e no Portal da Transparência deste 
durante a vigência da ata del -egistro de preços. 

9.6. A existência de preçds registrados 
estabelecidas, mas não obngará a Adiu, 
específica para a aquisição p iretendida, des 

9.7. Na hipótese de 
estabelecidas, fica fi 
reserva, na ordem de 
classificado. 

.mento nas condições 
realização de licitação 

roile preços no prazo e nas condições 
«antes remanescentes do cadastro de 
e nas condições propostas pelo primeiro 

10. DA FOR 

10.1. Após a 

a dos 

b) do 

DE RESERVA 

na ata, na fonna de anexo, o registro: 

o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

I 4r 
mantiverem sua proposta original. 

10.2. Será respei 	nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 

10.2.1. apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação a4 licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da o irdem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 
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FLS:  ,;(3ái)  

RUBRICA 

8.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos document)Fs originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n°3/2018, art. 4°, §1°, e art. 6 0, §4°). 

8.8. A verificação pelo Agente de Contratação designado pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissoréIs de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.9. Os documentos exigidds para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, 
no prazo de 02 (duas) horas. 

8.9.1. É facultado atgente de Contratação designado pregoeiro pro: 
a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes 

8.10. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fasei,4c 4resentação de 	postas e lances, os 
licitantes encaminharão, p ior meio do sistema, simult.4‘ en 	documentos ‘t1

. 
 abilitação e a 

proposta com o preço ou o pI ercentual de desconto, o rva4o o dispa 	o § 1° do . . 36 e no § 1° do 
\I  art. 39 da Instrução Normativa SEGES n° 73, de 30 e \ mbro de 20 

)8.11. Após a conclusão da ase de avaliação a ropostas, so ' te a licit te vencedora será notificada 
no prazo já citado sobre sda condição eterá h 'tado o envio s documentos de habilitação para a 
devida verificação e comprovação de4çapacidh4t4cnica, ju  ca, fiscal e financeira. 

8.12. Após a entrega dá documentos parà abilitatrfi não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos do 	erteL.Lsalvo 	de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4°): 

8.12.1. Coj41emenikede infotr3/4 acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde quku?Cçsát -ia Phristakurar frijors existentes á época da abertura do certame; e 

12.2. Atualitgõtdbhclocumpos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

8.13. Na ana \ies. doi-ttor,Lkientos de habilitação, a pregoeira auxiliada pela equipe de apoio poderá sanar 
erros ou falhas, •bue não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, re91 ada Cm ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

8.14. Na hipótese de o lieitante não atender ás exigências para habilitação, a pregoeira examinará a 
proposta subsequente e asI sim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de unia 
proposta que atenda ao preI sente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12. 

8.15. Somente serão disponi, bilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
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8.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encenada, não caberá 
I  exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

8.17. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

1IAI3ILITAÇÃO JURÍDICA 

8.18. Pessoa fisica: cédula •:le identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.19. Empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Comercial da respectiva sere; 

8.20. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado di teond , o , e Microemptyledor Individual 
- CCME1, cuja aceitaçIão ficará condicionadatrà Nerifica sa. da autenrcidade no sítio 

8.21. Sociedade empresária, sociedade liOdtla unipessoal LU ou 45ciedade identificada como 
empresa individual de respI

onsabilidade ...IMA . EIRELI: ins •ção do ato constitutivo, estatuto ou 
\er.rets}a  

	

contrato social no Registro 	. - gkit • resas ] 	ntis, a c o da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de docimento comprà,  trio de eit d • tradores; 

8.22. Sociedade empresáridif • : _ izáPI-01Pariaaautorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da u,i4 e arq '' tda na JIM a ós..thercial da unidade federativa onde se localizar a 
filial, agência, sucur o ètabeleci :ato, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DRE 4'E n.° 7t, \I 8 de m. ,,, de 2020. 

	

i 	, •,\,....\ 

	

I 	 - 
8.23. Sociedade sh 'j• 4: e iscrição 'o rconstitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanh Nla .& .,çumen ''comprobatório de seus administradores; 

8.24. Fil ..„ -tilearialegêng de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucur kora.têncÁáa sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídic ..0 no Rej„istro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a 

8.25. Sociedade cooperaria: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na! Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

I  respectiva sede, além do reigsto de que trata o art. 107 da Lei n°5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.26. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

HABILITAÇÂO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
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8.27. Prova de inscrição no jOadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.28. Prova de regularidad ie fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFI\l), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.29. Prova de regularidadelcom o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (tEttFS : 

8.30. Prova de inexistêncja de débitos inadimplidos pecAptran 	J tiça do 	bailio, 	iante a 

apresentação de certidão n ,gativa ou positiva com efeito 	e uva, nos term do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decrekt< ei n 	de I° de ',de 1943; 

8.31. Prova de inscrição nci cadastro de contribuin es zktadual ou Mul"ctpal4plativo ao domicilio ou 
,< sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de *vidade 'rii pativel com bjeto contratual; 

8.32. A Fazenda Estadual db domicilio ou s e o licitante, m; :m 'ante apre entação de: 

8.32.1. Certidão Neg iativa de Ir • • iss Fisc . 

L\s„, 	. 
8.32.2. Certidão Negati re Divida AU ,  1., 

, 
8.33. A Fazenda Munic4ido do 'lio ou se rtlerlicaante, mediante apresentação de: 

8.33.1. Ce#rdão Neallia,de Débinamici 

8.33.2. Certkiábaegativa clI)1tili Ativa municipal. 

gularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante 
certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá 

com documentação hábil essa condição; 

.1%  8.34. Caso o fo4m 	or seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 
objeto contratual, )verá c, I~provar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domiciliá ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.35. O fornecedor enquadiado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 
de inscrição nos cadastros 'de contribuintes estadual e municipal. 

QUALIFICAÇÃO ECOIAMICO-FINANCEIRA 
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8.36. Certidão negativa de inSolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 
caso se trate de pessoa fisicaj desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5°, inciso 11, alínea 
"c", da Instrução Normativa ISeges/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

8.37. Certidão negativa de fal
I 
ência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso 1lb; 

8.38. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício 
DRE) dos últimos 02 exercidos sociais, com o devido registro na Junta Comercial, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, com notas explicativas, acompanhados 43 „..rmos de Abertura e 
Encerramento do Livro Diário ou do próprio Livro Diário, que comprovem a e . LiWij,t financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balanceies ou balanços pro órios, pot udo 	:na :ias por 
índices oficiais quando enceirado há mais de 3 (três) meses da . 'de .presenteci a prol:lit. -a. 

8.39. No caso de empresa cánstituída no exercício social gente, ti ite-se a apre 	ção de balanço 
patrimonial e demonstraçõesI contábeis referentes ao • 'o. i de exis ' 	da socie de. 

8.40. É admissivel o balangi intermediário, se 5acorrer de' ;II, ou contrato/ a to social. 

8.41. A participante deverá enviar os is.. ice ti .  . pacidade 	ceira. A comprovação da situação 
financeira da empresa será constatad 	«i an te ob à •o de indies de Liquidez Geral (LG), Solvência 
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), supen& .  es a 1 '. 	,es : tes da aplicação das fórmulas: 

Ativo - 	•' ea 	IS. e ngo Prazo Passivo Circulante 
- LG = 

assivo És. entanto + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 

. 	• 	assiv. irculante + Passivo Não Circulante 
Ativo Circulante 

-num - Passivo Circulante 

É. 8.42. Serão consi 	os aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
assim apresentado : Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou por 
cópia do Livro Diário, deviáamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, 
na forma da Instrução Non inativa N° 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro 
Empresarial e Integração I DRE1, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de 
Encerramento do Livro DiJrio, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante, conforme disposto nos Art. 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da Lei 
N° 10.406/2002;11.9.8.4. N? forma do Sistema de Escrituração Pública Digital — SPED, instituído pelo 
Decreto Federal n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
Sitio: www.bomjardim.ma.gov.br  

Página 19 de 70 



Waismor,i 

■I10. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

MODALIDADE 
P.E Dr XX/2024 
P.A: Dr XX/2224 
FLS:  r2,U  

RUBRICA 

escrituração contábil digital — SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela 
Secretaria da Receita Federdl do Brasil. 

8.42.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. 

8.42.2. Os documenti)s referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.42.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com b. 	-Eb e1 	definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração -o ntábil Di j,._tlo 	1. 

8.43. Caso a empresa licitanke apresente resultado inferior o „ ia . : ; a 1 (um) em q lquer dos índices de 
1, Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquid os& • 	„LC), será eiSo: o o para fins de 

habilitação capital mínimo áté 10% do valor total est Áado -0a contr. c'.. 
1 

8.44. As empresas criadas 4) exercício financ • o da licita ■t:• deverão ate o- ' a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demons os contábeis •%o balanço de abertura. (Lei n° 14.133, 
de 2021, art. 65, *1°). 

8.45. O atendimento dos 
i
Mdices econem • os pre*4.• 	ne„,• item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profi§áLal liabilitad 	área co —o, '11, apresentada pelo fornecedor. 

QUALIFICAÇÃO 

8.46. Comprovai ge aptill o ara o foi i ento de bens similares de complexidade tecnológica e 
operacional equi t e ou up o com o çljeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio 
da apresentaçãooorotzõles ou e adbs, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 
regula ente emiti s) o gi, consel profissional competente, quando for o caso. 

8. 4,,,, . tdik 	sáve .4 ue o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, .$ 
fican O'le., v- o ao : a aI presentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os 

cl materiai4Y4 odutos a contendo. Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do 
documento, - julga or da proposta possa aferir efetivamente as condições de fornecimento 
eficiente da empresa ipara a execução do objeto de maneira satisfatória. 

8.47. Caso o documento nãO seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir 
diligência para a verificação da veracidade das informações dele constante. 

1 8.48. Será admitida, para fil s de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 
diferentes atestados executÁdos de forma concomitante. 1 
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8.49. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

8.50. O fornecedor disponibi
I
lizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quiindo solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual ida contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

8.51. Havendo necessidade' de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

Contratação suspenderá a sãssão, informando no "chat" a nova data e hora a continuidade da 

mesma. 

8.52. Será inabilitado a licitlinte que não comprovar sua 

dos documentos exigidos, ou
I 

apresentá-los em desacordo 

por 

8.53. O licitante provisorianiente vencedor em um it , Cf% estiver 

obrigado a comprovar os relpfisitos de habilitação etiiiativamente, is 

item em que venceu às do item em que esti r concorr o, e assim 

inabilitação, além da aplicação das sanções • 'veis. 

8.54. Comprovante de reg 

local da sede da Licitante 

'outro item, ficará 

o as exigências do 

ínte, sob pena de 

por autoridades sanitárias do 

8.55. Não havendo a comp. . jia oblinulati oo 	equisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 

o(s) item(ns) de meno 4 Nialor(e 	uja retirã• . 	-ja(m) suficiente(s) para a habilitação da licitante 

nos remanescentes. 

8.56. ConstatadoWnto 	igêncgde habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada 

vencedora. 

9. 

9.1. Homol 	oflado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) 
I 

dias, contados . arfá da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 

de validade encon r e nein
t 

fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas a Lei n° 14.133, de 2021. 

9.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
I . 

seja assinada e devolrda no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

9.2. O prazo de convocaçã4oderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
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a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 
de registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tanias Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 1icincedor, a descrição 
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condi e . 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores 	á —divulgado tv Otário plicial do 
Município — DOM, e no Portal da Transparência deste Po 	ecutivo Munici e 1 e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicara -  Çeij promisso d 	ento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a co eatar, faculta, .. realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, des4te devidament-tstificada. 

9.7. Na hipótese de o conyocado nãCiRssinar a ;ta 'e registro 'e preços no prazo e nas condições 
N trffijs ., estabelecidas, fica facultado à Administr "o con 's f,,:,,o tantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classific - ara fazê-es n igu . •“ -Vo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

10. DA FORMACAODUNADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a honiargação ida l'itiaçÈo, serlincluido na ata, na forma de anexo, o registro: 

dos licitan% qTritareitotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

b) dath'sitannn-timantiverem sua proposta original. 

10.2. Será respe31( na 's contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 

, 
_1 10.2.1. apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ito licitante mais bem classificado. 

i,  10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço i ual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 
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10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação áos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

a) Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 

b) Quando houver O cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nOs art. 28 e art. 29 do Decreto n° 11.462/23. 

10.4. Na hipótese de nenlium dos licitantes que aceitaram cotar o objete) e, • preço igual ao do 
adjudicatário concordar coi lin a contratação nos termos em igual prazo e nas.. - oa,..,eropostas pelo 
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estim •eo e a sua . .zação na 
forma prevista no edital

' 
 poderá: 

a) Convocar os licitántes que mantiveram sua pr mesta o 410,1 para negoet 	na ordem de 
classificação, com rI istas à obtenção de p -,fro elhor, c 3 o que ae ma do preço do 
adjudicatário; ou 	• 

b) Adjudicar e fIrma4o contrato nas c ea :es ofertadas r os licitan es remanescentes, observada 
a ordem de classific4ção, quandosfrustr. ebr„ i egociação e 	elhor condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de 
licitantes, à anulação o 
2021. 

11.2. O prazo teci :Lt 

11.3. Ouando o rec 

das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
irá o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 

"contados da data de intimação ou de lavratura da ata 

o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

11.31k inteilMe recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusgo; 

11.3.2. O pi'grpará a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

11.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1 0  do art. 17 da Lei n° 14.133, 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata 
de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
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11.5. O recurso será dirigidoià autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua ded

I
isão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

 recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interposto S fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elemento indispensáveis à defesa de seus interesses. 

I --••■„,....  , 
jr%  11.8. O recurso e o pedido 4e reconsideração terão efeito suspensi do ato ou a deão e 	-. a até 

que sobrevenha decisão finál da autoridade competente. 

sitio eletrônico 

Comete infração 	 que, com dolo ou culpa: 

para o certame ou não entregar qualquer 

(a) 

mantiver 

adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

d) Deixar de apresentar amostra; 

e) Apresentar, proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

Av. José Pedn5 Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
Sitio: www.bomjardim.ma.gov.br  

Página 24 de 70 



=°. 
te=0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
TURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

MODALIDADE 

P.E N°  )0(12024 
P.A: NW/2024 

FLS:  áGZigo  

RUBRICA 

12.1.3.1. Recushr-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
.1 a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. Apresentar deélaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

12.1.5. Fraudar a licitação 

12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a 

b) Induzir deliberadamente a erro no 

c) Apresentar amostra falsificada ou 

12.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas afrustrar oslibietivos da 

12.1.8. Praticar ato lesivo previsto-To  ali.,4t Lei n.° 12.1%6, de 2013. 

12.2. Com  fulcro na Lei n°.14.133, de 202rsa Admiikfraçapítferá, garantida a prévia defesa, aplicar 
1 	. aos licitantes e/ou adjudica 	as seguint 	anções,setÉrprejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

a) 

b) Multa; 

cidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que 

12.3. Na aplicaçãcfdas sanbóes serão considerados: 
1 

a)
 

A natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) As peculiaridade 4 do caso concreto. 

c) As circunstâncias', agravantes ou atenuantes. 

d) Os danos que del ia provierem para a Administração Pública. 
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te="1.1  

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

■ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

e) A implantação od o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgão is de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infraçies previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infraç lões previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 1'. ,... 12.1.8, a multa será 
de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e con 	e eclaraç. Ánidone.• de para 
licitar ou contratar poderão iser aplicadas, cumulativamente 	. à penalidade • multa. 

12.6. Na aplicação da sançáo de multa será facultad de sa do i Nado no p 	de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data e sua intimação. 	"\\ 

12.7. A sanção de impedi 
infrações administrativas 
imposição de penalidade 
Administração Pública di 
prazo máximo de 3 (três) 

12.8. Poderá ser ap 
em decorrência da 
como pelas infra4 
imposição de peN 
observará o prazo ! 

12.y4JRItsa4ustifi,:i 
aceitar INI-..--"IirarZMO3 
12.1.3, cara' 
imediata perda 
do art. 45, §4° da \fr... 
12.10. A apuração de ri 
de declaração de inid 
responsabilização a ser 
avaliará fatos e circuns 
(quinze) dias úteis, cor 
que pretenda produzir. 

o de licitar e 	atar será ap " ! da ao resfonsável em decorrência das 
cionadas is i1bt,S 2.1.1, 12.1.2 	12.1.3, quando não se justificar a 
s grav•,& npedir o esponsáve e licitar e contratar no âmbito da 
e indireta do" i_te fed ti a 	pertencer o órgão ou entidade, pelo 

spon eratRio"Batlaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
infra 	ispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem 

hishbativas 	ss nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a 
que a nção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração '1/4grsbi  

art. ‘01), da Lei n. ° 14.133/2021. 

lp,ditdicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
it equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
imprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos 

/ME n. ° 73, de 2022. 
sabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
ade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
uzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
is conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

12.11. Caberá recurso no jirazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
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tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte)! dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentaç lão de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão find da autoridade competente. 

I 
12.14. A aplicação das sa4es previstas neste edital não exclui, ,, . hipótese ,-1 	: ! :,0 'pç% de 

reparação integral dos dano causados.  
i 

13. DA IMPUGNAÇÃO AIO EDITAL E DO PEDIDO i E L . • ECIMEN * 1 	 Ir 

13.1. Qualquer pessoa é park legitima para impugn e Edital por irl .,  ••• atipde na aplicação da Lei 

n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pe *do até 3 	s dias úteis .1 's da data da abertura do 

certame. 	 I •.  .. 
! 

13.2. A resposta à impugnaçáo ou aoIdo de es ! imento se )) divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) diaskiteis, limitado "t 	iNuji_ 	•or à data da abertura do certame. 
ix  

■... 	 . Ar 

13.3. A impugnação e o p du e-e sólai-~Roderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: www. • !, bom .  • ense.com .  : bno e-mail prefeiturabomjardimepl@gmail.com . 

13.4. As impugnaaes e pedieskde eselakiffientos não suspendem os prazos previstos no certame. 

ta  13.4.1. A concesslk 'Zik eilto sus tNi.ve à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de coni , ç‘ão ! s auto o processo de licitação. 

13.5. Aatiiitla-alfttpando,,t6rá definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPQRÇOES GERAIS 
14.1. Será divulgatWa da essão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediekte ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data mareada, a s Iessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormI ente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

I Agente de Contratação designado pregoeiro. 

14.3. Todas as referências dá tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 
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14.4. A homologação do resUltado desta licitação não implicará direito à contrata*. 

14.5. As normas disciplinac1oras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados j desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonornia, a finalidade e a sekurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumen li todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, etin nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado d4rocesso licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazás estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 	 do inicio e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos emitsátde 

14.8. O desatendimento de exigências formais não esse 
desde que seja possível o apr iIoveitamento do ato, obsei 
público. .4 
14.9. Em caso de divergáncik entre disposiçõ s deste 
compõem o processo, prevale Icrerá as deste 	. 

14.10. 14.10. O Edital e seus 
Públicas (PNCP); endereços 
e https://apps.tce.ma.gov.br/s  

14.11. Integram este 	 OS 

o afartrento do licitante, 
da isont:Nir, a:. e do interesse 

e de seus 	ou demais peças que 

na integ,r no Portal Nacional de Contrafações 
Ita,p 	.br;  www.licitabonjardinense.com.br  

os seguintes anexos: 

14.11.1. ANUO  1 -Tferno de 

14.11.2. ANt»0114 — 

de Ata de Registro de Preços; 

14.11,&ANEXMV — de Termo de Contrato; 

Bom Jardim/MA, >G< de )000< de XXXX. 

,IètISELMA LILIAN CUNHA FERREIRA 
Secretaria Municipal de Educação 

Portaria N°002.2021 — GB 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. Registro de preços visando à contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios 
destinados a Merenda EscoI lar da Rede Municipal de ensino do Município de Bom Jardim/MA, 
conforme condições e exigén

; cias estabelecidas neste instrumento. 

2. DA JUSTIFICATIVA E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

2.1. Apresente justificativa têm como objetivo embaçar a necew *as e da contrai ,  - :o de en e esa para 
I fornecimento de gêneros alimentícios destinados a meren.: 	da rede m h 'cipal de ensino do 

município de Bom Jardim/N4. Inicialmente, é importai sali 	que a alimeni: b fornecida nas 
escolas desempenha papel 
nutrição adequada é essenc 
hábitos alimentares saudávo 
especializada para o fome 
atendimento às exigências s 

nciamentai no desenvor 
para garantir o bornal 
desde cedo. Alr:; disso, 
lento dos gêntks afim; 

b  I tNi 'ntelectualirdos estudantes. A 
dart4b n * ui para a formação de 
que a • . atação de uma empresa 
;senta a garantia de qualidade no 

órgãos competentes. 

dessa à 
erta de 

Ressalta-se que o objetivo 
de ensino de Bom Jardim 
estima-se pelo censo escc 
escolas e 02 (duas) Crechi 
que a entrega e o pre_pei 

Pretende-se com N 
saudável e baiano 
adolescentes, pois, 

aula, cont 

s matriculados na rede municipal 
e rica em nutrientes, atualmente 

77 alunos distribuídos em 94 (noventa e quatro) 
he. Pré-Escola, Ensino Fundamental, EJA, sendo 

diretamente em cada unidade de ensino; 

;Outros apientícios, proporcionar aos alunos unia alimentação mais 
alk%42,4 o . fase escolar é um período que exige muito das crianças e 
imei essa é uma fase em que o organismo vai produzir mais vitaminas 
5/revida, além de favorecer o aluno num bom desempenho escolar. Os 
de hábitos alimentares saudáveis, durante sua permanência em sala de 
crescimento, desenvolvimento, aprendizagem e rendimento escolar, 

através de cardkko diversificaõo e regionalizado. 

A Secretaria Munipal de Edticação, da Prefeitura Municipal de Bom Jardim/MA, tem como objetivo 
assegurar a alimentação esco14, e uma educação de qualidade e inclusiva. 

2.2. Os bens objeto desta contrdtação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 
do Estudo Técnico Preliminar. ; 

2.3. O objeto desta contratação ;não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Federal 
n° 10.818, de 27 de setembro dê 2021.   
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2.4. O prazo de vigência da bontratação será de 12 (dose) meses contados data da assinatura, podendo 
ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses, forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.5. O contrato oferece mai I:or detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Re -- 	•a. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSID ADO O 	S V I! • DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução 	i um todo encontra-se 	 tópico esitífico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apê 

	
deste Termo de Refet 

4. REQUISITOS DA 

4.1. A demanda prevista 
	

Termo 
pela Secretaria Municipal de 
fornecimento de alimentosí.fre 
pelo Programa Nacional de • 
da Secretaria é fornecer os • 

4.2. Além das 
condicionantes 

4.3. Não serão 

nada, nsiderando a quantidade informada 
. Os quisitos da contratação incluem o 

de 	 Gordo com as diretrizes estabeleci das 
la legislação pertinente. Vista que o intuito 

saudável e sustentável para os alunos. 

ser observadas as prescrições a seguir, as quais são 
e do recebimento do material licitado: 

com as especificações constantes do presente Termo de 

4.4. 	 o fornecedor deverá atender as constantes no Edital; 

4.5. A entrega 	objeto em n perfeitas condições e sua procedência, deverá ser facilmente aferida pela 
embalagem. 

4.6. Os bens deverão ser fiomecidos, obrigatoriamente, de acordo com as especificações constantes da 
proposta e o prazo de entreI ga obedecido rigorosamente; 

4.7. O prazo de validade ida proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data de 
Abertura das Propostas de ' Preços. 
4.8. Os bens solicitados tieverão ser entregues com estrita observância aos padrões de controle de 
qualidade praticados pel4 empresas responsáveis por sua fabricação, incluindo embalagens, descrição 
de prazo de validade e dentais requisitos, dentro do prazo estipulado no Contrato 
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PREFEITURAMUNICIPALDE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
TURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

MODALIDADE 
P.E 14°  =2024 
P.A: NI° XX/2024 
FLS:  az;i  

RUBRICA 

5. MODELO DE EXECárlik0 DO OBJETO 

5.1. A entrega dos produto será feita de forma PARCELADA, bem como, o prazo de entrega dos 
produtos será de 05 (eineIo) dias úteis, após recebimento da Ordem de Fornecimento. O não 
cumprimento das entregas das datas e horários determinados ocasionará penalidades cabíveis; 

5.2. O armazenamento e lo transporte dos produtos deverão atender às especificações técnicas 
determinadas pela ANV1SA, estar acondicionados em embalagens de fábrica, compatíveis e lacradas 
pelo próprio fabricante. 

5.2.1. No ato da entr ga, os produtos que não estiverem em a-0rd° com •0 esp .ifses:H; • • ital 
serão devolvidos; e, ds despesas de frete e/ou outros serão El reNta da em 	CONTet TADA; 

5.2.2. A fiscalização geral e o acompanhamento - ao r• • ;e dos por S 	e designado pela 
Secretaria Municipal de Educação de Bom iras 	; 

5.2.3. Caso a CONTRATADA vt 
deverá encaminhar aI Secretaria 
solicitação de prorrI ogação de 
descumprimento dá4damente4 
entrega, que não poderá ser super 

Nu  
fL‘ 

5.2.4. A solicitação delir !oga_çãrd 
Lei e de acordo rd os p ' 	ios de 
da decisão oro n ‘n até 48 are 

5.2.5. HavN 
a CONTRA 

possibnade de cumpt/eOm o prazo estabelecido, 
de Educio, na pesfoa do Fiscal do Contrato, 
:ntrega, dalal deverão constar o motivo do 
t\indicação pressa do novo prazo previsto para 

analisada pelo fiscal do contrato na forma da 
!e e proporcionalidade, informando à empresa 

e oito) após a data do pedido; 

do prazo de entrega, e caso não cumpra o prazo inicial, 
dades previstas em Lei. 

6. 

6.1. O con 
normas da 
ou parcial. 

6.2. Em caso de 
execução será pn 

TO 

fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila! 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

Av. José Pedrd Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
Sitio: www.bomjardim.ma.gov.br  

Páaina 31 de 70 



FIS. 

6.6. 
reg 

FIS. 

6.7 
as 
Adi 

er;:.‘  ''11111/11t 
V  ri:Sr  

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSOCOMARENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
TURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

MODALIDADE 
P.E N° XX/2024 
P.A: N° )01/2024 
FLS:  ROO  

RUBRICA 

6.4. O órgão ou entidade poiderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imédiato. 

6.5. Após a assinatura do c(Intrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca idas obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.7.5. O fiscal técniéo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual (Decreto I o 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

FISCALIZAÇÃO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
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P.A: N' XX/2024 
PIS:  50 /  

RUBRICA 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o  empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23,1 e 11,4 Decreto n° 11.246, de 2022). 

6.8.1. Caso ocorra deácumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 
23, IV). 

GESTOR DO CONTRATO 

6.9. O gestor do contrato c6ordenará a atualização do processe» 

kcontrato contendo todos os egistros formais da execução ti!» ' ,Sr 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, G as alt - ;n 
elaborando relatório com 3,k, stas à verificação da n sid; .e de a 
atendimento da finalidade 4a administração. (Decr o n 1.246, de 

6.10. O gestor do contrato acompanhará o astros realiza 
ocorrências relacionadas à execução dwontr ç as medidas 
autoridade superior àquela que ultraarem a mpetênc 
II). 

e fiscatJação do 
de gerenci.nt ento do contrato, a 
; e das prorn1t...  • es contratuais, 

ões do e trato para fins de 
.2 ,IV). 

fis is do contrato, de todas as 
as, informando, se for o caso, à 
:.reto n° 11.246, de 2022, art. 21, 

6.11. O gestor do contrato 4ffi5Trrn Wittrutt ação das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de d esa e p."ets lento, e 	os problemas que obstem o fluxo nonnal da 
liquidação e do paga, en 	epesa'w relatório de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 
21, III). 	Á 
6.12. O gestor do tr fl-MaiÀ. nitirá a c 	to comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e set et alnito ao c primento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao 44 es= penho n. xet %is,  ntratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eve s442.41 ,  ei a t 7cadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. '1, ecreto &246, de 2022, art. 21, VIII). 

? '"i 6.13. O gestor do o tratb tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização ara finb de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei n° 14.133, de 221, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

i 
(Decreto n° 11.246, de 202,2, art. 21, X). 

, 
6.14. O gestor do contratia deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham ju Istificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

i 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
TURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.97510001-72 

MODALIDADE 
P.E N°  XX/2024 
P.A: N°  XX/2024 
FLS:  90  

RUBRICA 

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procediméntos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos tennos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MED100 E DE PAGAMENTO 

7.1. Os bens serão recebido p provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumentol de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Ref icrência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser 
quando em desacordo com 
ser substituídos no prazo d 
prejuízo da aplicação das r 

7.3. O recebimento defini 
nota fiscal ou instrumento 
e quantidade do material e 

titados, no todo ou em parte, 
especificações constantes no: 
15 (cinco) dias, a contar da na 
alidades. < 

eS iti i ocorrerá no prazo d 0 .  . 
cobrança equivalpte pela A 
nseauente aceiddão mediante 

do 

da contratadà,Vs suas custas, sem 

dias útb,tar do recebimento da 
;tração, afiNiazverificação da qualidade 

7.4. O prazo para recebimento defin 
por igual período, quando ¡houver 
exigências contratuais. 

7.5. No caso de contrgkt sobrN 
I 

deverá ser observao d o eoi do art. 
emissão de Nota/iscai nNisótpen 
liquidação e pag ,}11:(1. t 1\ 

7.6. Oprazo para a sz 

tt„~cionaliftte prorrogado, de forma justificada, 
deNibgejucjggara a aferição do atendimento das 

quanto á dimensão, qualidade e quantidade, 
da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

átado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da git4.  fi 	ou deZstaukeito,pfie cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a 

• 	1. análise 13-r>la liq 	Ião deXspesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
\1/4  

7.7. O recebim\ o provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos ben i In a re iIsponsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7 0, §3° 
da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 

7.8.1. O prazo de que 	o item anterior será reduzido á metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogação, no capo de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso 11 do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

MODALIDADE 

P.E N° )012024 

RA: N°301/2024 

FLS:  90 g  

RUBRICA 

7.9. Para fins de liquidaçãoi o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 

7.9.1. O prazo de validade; 

7.9.2. A data da emissão; 

7.9.3. Os dados do coritrato e do óreão contratante; 

e, Cal 
atado 
lo da 

filado 
u, na 
ou à 

Io ou 
itivas 

¡ciada 
at, no 
ritério 

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quantoI à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

■ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

MODALIDADE 
P.E IV° XX/2024 
PÁ: n, 

FLS:  O  

RUBRICA 

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do procle

1
sso administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 
1 

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contraio, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme seção an 1,terior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77, de 2022. 

7.18. No caso de atraso peio Contratante, os valores devidos ao con .d. 	rão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a da e sua efe are.. ; ão 	jante 
aplicação do índice IGPM de c lorreção monetária. 

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem b. r 'a, • • . édito em b. "Jagência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

7.20. Será considerada data doli  pagamento o *a em que w`e-li tar como e 	ía a ordem bancária para 

pagamento. 

7.21. Quando do pagamento, sdrá efettXeteN bLtributáriail /vista na legislação aplicável 

7.21.1. Indepent 
	

nerido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, 	 os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

irS 7.22. O contrata. • . egulannt optante o imples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 2006, n• 4m.L. erá ar t n "o trib riea quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No • I • o pakan 'cará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento ofic , 4 . e Ifaz . s ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

8. FORM3bk E 
	

DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
1,  Iam. ria-Enraia ti 

8. 1 . O fomecedo será selecioàado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forina ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor 
preço. 

8.2. O fornecimento do objeto se irá parcelada conforme as demandas das secretarias solicitantes. 

8.3. Para fins de habilitação, devL -á o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 
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MODALIDADE 

P.E Ne  XX/2024 

P.A: N°20C/2024 

FLS: 	  

RUBRICA 

~PÇ. - 11~110:4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
ecrmpRomisso COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
TURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNP]: 06.229.975/0001-72 

8.4. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificai

* em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

8.6. Microempreendedor Indhlidual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
https://www.gov.briempresas-I 

 
i -negocios/pt-br/empreendedor; 14w. 

8.7. Sociedade empresária, slciedade limitada unipessoal — SLjkou socien:de f/dli , O' 4 	*MO 
1., 	o'' 	. 

empresa individual de responsa
I bilidade limitada - EIRELI: i 	çâo o ato i'l .: 	LIVO, A..■ atuto ou 
i 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercanti4í&o da Junta Co \creia' da respectiva 

n sede, acompanhada de docume,nI to comprobatório de seu . int a i  ores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de trulb . ação de funantpe e o no Brasil, publicada 
I .,,.,. 

no Diário Oficial da União e arquivada na Ju a Comerc da unidade f .  tr- ativa onde se localizar a 
filial, agência, sucursal ou estabelecimento .. al será consi da como ua sede, conforme Instrução 
Normativa DREUME n.° 77, dt 18 de i , .1 ço 402k.  

i-i 
8.9. Sociedade simples: inscriçLo do

, 

 ato co 1.. itutivo 	Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de do9159,I ento compro],  : óno de 11 administradores; 

8.10. Filial, sucursal o 	ência du..ciedadiritiiilegi ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
;, 

filial, sucursal ou a 	
ti 

s 	ocieda/ .,,imples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Juridicas4 no Re ." úblico fr ...rasas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a IaDtz. 	 411" 

8.11. Sociedade cooi IA\ fa de pris dação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devi,. :É% 	quiva,• na 	°marcial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

• respectiet,-.4,:j.). 4regi, de que trata o art. 107 da Lei n°5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.12. Os dodllkentos  apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação resp 	a. 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

8.14. Prova de regularidade fikal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Sbcretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), réferente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União 
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P.A: N"...FU2024 
FLS:  :")  

RUBRICA 

(DAU) por elas administrado, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta n° 1.751, de 02 dê outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

I Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.15. Prova de regularidade co IIn o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.16. Prova de inexistência Ide débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
I  

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do TrabIalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10  de maio de 1943; 

I 	 . 
8.17. Prova de inscrição no ca

idastro de contribuintes Estadual ou Municip 	att 1 -  v , domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente lao seu ramo de atividade e compatiyekcom o oØ10  

8.18. A Fazenda Estadual do domicílio ou sede do li 

8.18.1. Certidão Negati ■la de Débitos Fiscais; 

8.18.2. Certidão NegatiVà de Divida 

8.19. A Fazenda Municipal do 
	

licitante, mentante apresentação de: 

8.19.1. Certidão 
	

de Débitonáunici 

8.19.2. Certidão 

l%éte  

ece(ria 8.20. Caso o fom 	o h , áonside ..•o isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 
‘... 

objeto contraiu a everá c 'r , var tal • ,, riSão mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu Nipilio ou)e, ou ou ,  fequivalente, na forma da lei. 

.,)1  8.21. O fornecedor è ultaiNolcomficroempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios 
do 1 •  1iferen NiadN'bt:ipt6s na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 
de inscnïj.48tOtWÈI"Nia,,s s de , ntribuintes estadual e municipal. 

8.22. Certidão negftiva de insolência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 
caso se trate de pessoa física, dásde que admitida a sua participação na licitação (art. 5 0, inciso 11, alínea 
"c", da Instrução Normativa Sees/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II); 1, 

8.24. Balanço Patrimonial e D'emonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício — 
DRE) dos últimos 02 exercícibs sociais, com o devido registro na Junta Comercial, já exigíveis e 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

MODALIDADE 
P.E PP 30(/2024 
P.A: Dr4Xt2024 
FLS: 	  

RUBRICA 

apresentados na forma da lei, com notas explicativas, acompanhados dos Termos de Abertura e 
.1 Encerramento do Livro Diário ou do próprio Livro Diário, que comprovem a boa situação financeira da 

. I 	. 
empresa, vedada a sua substituição por balanceies ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encenado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

8.25. No caso de empresa co4stituida no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações 'contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 

8.26. É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 
tas- 

8.27. A participante deverá enviar os índices de capacidade financeira. A.(71riMção da situação 
financeira da empresa será conI statada mediante obtenção de índice .  e Liquick,, 	c))o \t,ência 
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resut_4ltfï aplicaç 	. forni ts: 

LG = 
Ativo 	+ Realizável a Long•S-raz 

•Circulante + 	s Não 

*vo Total 
SG = 

ulante + ' • ivo Não 

8.28. Serão cor 
assim apresent; 
cópia do Livro 
na forma da Ir 
Empresarial e 

N°10.406/ t ;1111,:la fi 
Decreto Fedent 	6.022, del 
escrituração conta til digital 1- 
Secretaria da R- ita Federal 

8.28.1. As empresas cr 
1 exigências da habilitn 

abertura. 

com f N
is
o ; 	onna da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

•\ , 	

yt 

m Dián 	ial ou Publicados em jornal de grande circulação ou por 
. '1' en autent4,t

faict  
do na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, 

‘45" va ". 	de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro 
REI, deompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de 
tisyStidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da 
(rArt. 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da Lei 
rma do Sistema de Escrituração Pública Digital — SPED, instituído pelo 
2 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da 
SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Nonnativa editada pela 
) Brasil. 

as no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

8.28.2. Os documentosl referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

Av. José Pedro VasIconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
Sitio: www.bomjardim.ma.gov.br  

Plieina 39 de 70 



similares tecnológica e 
ou coVi"rtem pertinente, por meio 
de dirgto público ou privado, ou 
ndo for o caso. 

a apresente informações tangíveis, 
as. tais como: ter fornecido os 

MODALIDADE 
P.E N°  XX/2024 
P.A: N° • 
FLS: 	  

17 a •  

RUBRICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.97510001-72 

8.28.3. Os documento referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
I  Receita Federal do Braisl para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.29. Caso a empresa licitantd apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solveria Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 
habilitação capital mínimo até 10% do valor total estimado da contratação. 

8.30. As empresas criadas no 'exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituiI r os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, 
de 2021, art. 65, §1°). %kr, 

8.31. 0 atendimento dos índices econômicos previstos neste 
declaração assinada por profiJsional habilitado da área co 

I 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 	 , 1 

8.32. Comprovação de aptidãh para o forneciment •'. . 
operacional equivalente ou suf')erior com o obj o desta cc 

i da apresentação de certidões ou atestado)4 ,p r pessoas 
regularmente emitido(s) pelo i onselhowfiss14,1,,comp 

8.32.1. É indispensávellqui 
ficando vedada a apng 
materiais/produtos ae&'‘ 
documento, o julidor da 
eficiente da ertaNata a 

de 
COM 

é necessária para que, na ocasião da análise do 
rir efetivamente as condições de fornecimento 

do objeto de maneira satisfatória. 

8.33. Caso o doc&jijhtp não 	 conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir 
diligência para a vVirei . o 

	
das informações dele constante. 

8. 	 de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 
forma concomitante. 

8.35. Os atestaa s de 	técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 

8.36. O fornecedor disponibilizari  á todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte á 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos. 

8.37. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os docwnentos exigidos, o Agente de 
Contratação suspenderá a sessao, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNP]: 06.229.975/0001-72 

MODALIDADE 
P.E N° 30U2024 

EA: N`' XX/2024 
ELS:  3  

RUBRICA 

8.38. Será inabilitado a licitan
I te que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou hpresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

8.39. 0 licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 
item em que venceu às do ám em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 
inabilitação, além da aplicaça4 das sanções cabíveis. 

8.40. Comprovante de regularikade das instalações da proponente, emitido p .er oridades sanitárias do 
local da sede da Licitante (Alv

Iará Sanitário). 

, 
8.41. Não havendo a comproviição cumulativa dos requisitos d d 	ção, a in .:10 . .ção rei rá sobre 
o(s) item(ns) de menor(es) valibr(es), cuja retirada(s) seja(m 	iente(s) para ah; , ilitação da licitante 
nos remanescentes. 

8.42. Constatado o atendimentb às exigências de haaão fixadas nntal, ;licitante será declarada 
vencedora. 	 ■ 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA 

1/4.  9.1. 0 custo estimado total da dontratação R RS 
e um mil e duzentos e quinze k ra,i,s conforme ti 

milhões e setecentos e noventa 
na tabela abaixo: 

ITEM E 	C I FICA 	O 	 ' UNID. QUANT. VRL.UNIT VRL.TOTAL 

I 

2 

AVEIA-Em 	 tdade, em caixa 
de 200 

CAIXA 200 1(85,56 R$ 1.112,00 

A 	CA 	 do, sem 	ade e 
sujidade. 	 lente, 	vedado 
hermeticarn 	 N... de,  06 meses a 
partir da data 	 bali 6iOrl kg (não pode 
er refinado) 

KG 35.000 R$ 4,93 R$ 172.550,00 

3 

ALHO —In Natura nacionál, graúdo (tipo 5) do tipo 
comum, cabeça inteira cám bulbos curados, sem 
chocamentos e danos medânicos ou causados por 
pragas. Olkg I 

KG 2.000 R$ 25,08 R$ 50.160,00 

4 

ARROZ 	Polido, longo, fino, tipo I, em sacos 
plásticosarentes e at6xicos, 	limpos, não 
violados, r 	stentes, aco dicionados em fardos 
lacrados, isentos de sujidades, materiais estranhos, 
parasitas, larvas e bolores. IValidade mínima de 90 
dias a partir da data de entrsga. Pacote de 01 Kg. 

KG 45.000 R$ 8,28 R$ 372.600,00 

5 

ARROZ INTEGRAL - I Características: classe: 
longo, fino, tipo integral. O produto no deve 
apresentar mofo, substanciás nocivas, Embalagem: 
deve estar intacta, acondicionada em pacotes de 1 
kg, em polietileno, transpal ionte, atOxico. Pacote de 
01 Kg. i 

KG 500 R$ 8,84 R$ 4.420,00 

6 
ADOÇANTE DIETÉTICO, LÍQUIDO. Tipo 
STEVIA Extraído da plánta de stevia, 	100%  FRASCO 100 R$ 8,45 R$ 845,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM ARENOVAS 

ESTADO DO MARANHÃO 
TURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

MODALIDADE 

P.E N° XX/2024 

P.A: N° 30=124 

FLS: 	  

RUBRICA 

natural, zero açúcares.' Zero lactose, zero calorias. 
Composto de edulcordntes natural glicosideos de 
esteviol. A embalagem' deverá conter externamente 
os dados de identificação, número do lote, 
informação nutricionall 80 ml. 

7 

BISCOITO DOCE TRO ROSQUINHA - sabor 

coco, valor energético embalagem deverá constar 
data da fabricação data de validade e número do lote 
do produto. Fabricado a partir de matéria prima de 
primeira qualidade szlse limpas. 400g 

PCT 3.000 R$ 6,64 R$ 19.920,00 

8 

BISCOITO DOCE — Sem recheio, com 100% dos 
biscoitos inteiros, vitaminado, com 0% de gorduras 
trans, gorduras saturadas até 2 gramas e sódio de 50 
a 100mg por porção. dscoito deverá ser fabricado 
a partir de matérias pomas sãs e limpas, isenta de 
matérias terrosas, para'sitos e em perfeito estado de 
conservação. Validade mínima de 90 dias a partir da 
data de entre a. EngAS eiL - git de 400 

PCT 30.000 $ 187.200,00 

9 

BISCOITO INTEGRAL VALOR energético 
embalagem deverá cokstar data da fabricação data 
de validade e número Cio lote do produto. Fabricado 
a partir de matéria priina de primeira qualidade s -
e limpas. 400g 

R$ 4.045,00 

10 

BISCOITO SALGADO — Tipo citam 
água e sal. Com  100.,41, 	dos biscoitos in 
0% de gorduras transi gorduras satu 
gramas por porção e s6dio até 230 
biscoito deverá ser fábricado a 	adi 	matén 
primas stis e limpas, 1 isentas de matéris‘errosas, 
parasitos e em perfeito e  ,tado de consZNação. 
Validade mínima de Trpetir d̂as crtd.z.\  
entrega Embai 400 . 

30.000 
. 

1(56,67 R$ 200.100,00 

11 
BATATA INGL 
com 	tamanh 	o, 	c,o 
adequadasjfnomafiliè, lIcg 

KG 	4.000 	1(59,01 R$ 36.040,00 

12 
BETER 	-Tamánlits„,,.hledio no 	o 	de 
maturação 	\f4drimA‘' 	def os 	ou 	KG 	3.000 	R$ 6,54 
machucado 	. s 	n residuo 	e ertf1izantes.1kg 

R$ 19.620,00  

CACAU E 	' €°N,fit 	RAL,Wa 100% cacau, 
inal 	alcalino, 	- mbiMQg , m 	logg, 	sem 	aditivos 

c 	4. 	sem ni içãb ?lçTl ar, livre de aromas 	KG 
a 	s 	i ir: cnr, 	We degorduraitrans. sem 

lac 	. 1 	\, 1 

	

4.000 	R$ 33,85 

	

1.500 	1(538,95 

R$ 135.400,00 

R$ 58.425,00 14 

CA 	b BO 	'1)E PRIMEIRA Coxão mole, 
coxão d'u\ 4, • a 	hol congelada ou resfriada de r 
qualidade, 	111 .: a, sem pele, sem gordura, sem 
contra peso 	em pontas e abas, embalada a vácuo e 

KG 
impresso, em tinta, na embalagem plástica, o selo 
de inspeção ( S.I.F, SIE ou SIM), e dados da origem, 
validade, fabricação.1 Acondicionado em caixa de 
papelão lacrada, com identificação do produto. 

15 

CARNE MOIDA --: Inspecionada por veterinário, 
tipo moida, limpa, não amolecida nem pegajosa, cor 
própria da espécie, kem manchas esverdeadas ou 
pardacentas, odor pi tóprio de corte. Embalada em 	KG 	20.000 	R$ 29,23 

saco plástico transparente e atóxico, limpo e não 
violado, resistente, 'que garanta a integridade do 
produto até o momento do consumo. 1 Kg 

R$ 584.600,00 
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PREFEITURAMIJNICIPALDE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
TURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

MODALIDADE 
P.E Pir XX/2024 
P.A: INI*XX,2024 
FLS:  3  

RUBRICA 

CARNE DE FRANGO TIPO PEITO congelada, 
sem tempero, consistência firme, não amolecida, 
odor e cor caracteristiLos, sem escurecimentos ou 16 
manchas esverdeadas kito deve apresentar sinal de 
descongelamento. 	Erabalagem 	plástica 	atóxica, 
com peso de 01 kg. 	1 

KG 8.000 R$ 21,53 R$ 172.240,00 

CEBOLA — "in nature. Não brotada, sem danos 
fisiológicos 	ou 	me6ânicos, 	tamanho 	médio, 

17 uniforme, sem ferimenkos ou defeitos, firmes e bem 
desenvolvidos e sem raurcharnento. Embalagem de 
saco de Olkg i 

KG 6.000 R$ 5,68 R$ 34.080,00 

CENOURA — 	"IN1 
inteira, 	acondicionada 

18 	transparentes 	com 	identificação 
brotamentos, 	em 
médio] 
CAFE — Torrado e 
pacote alto 	vácuo, 
hermeticamente. 	A 

19 externamente os dados 
procedência, número 
quantidade do produto r  
500 gr 

NATURA" 1° qualidade, 

	

em 	redes 	plásticas 
de peso, sem 

Árau de amadurecimento 
1 
moído, acondicionado em 

	

integro, 	resistente, 	vedado 
embalagem 	deverá 	conter 

de identificação e 
ide lote, data de fabricação, 

selo de pure. Embalagem 

i 

KG 5.000 

. 00 

R$ 49350,00 

_Sr 

R$ 8.790,00 

COLORAU EM PÕ, 
urucum com a mistbra 
mandioca, Pó fino, delcoloraçâo i 
estar sem a presença 

20 estranhas, boa qualidade, 
cor, cheiro e sabor 
contendo no máximo 
normas vi entes.Pack 

— Produto obtido d 	' do 
de fubá ou 	il a de 

	

ave 	ha 	ve 

	

de sujidad 	ou ma 	'ç 
deve a res 	r aspec 	, 

característico 	d 	roduto, 
10°/ de sal, de acordo 	as 
"mem,„ 

par lagrégtetilido 	1  
çado 	e 	. s a-1 	flocos --ra"Or 
b..rn 100g, • 	erá apresentar 
s . 	meses a 	ir da data 

: 	E 	conserva, 
errugem 	dfriasados quando 

ustrializ a 0 preparado com 
r de 	•dio máximo de 

de gorduras totais e 
mimo de 0,8 de fibra 

de 90 dias a partir da 
em de 190, 

em latas de 200g, 
com data de fabricação 

PCT 

UND 

LATA 

 18.000 

3.000 

18.000 

1.000 

R$ 4,30 

R$ 7,01 

R$ 4,20 

R$ 3,43 

R$ 77.400,00 
 

R$ 21.030,00 

R$ 75.600,00 

R$ 3.430,00 

RALAI/ t,. 
desengordurado, 

21 	Especificação: 	' e 
validade 	' 	ma de • 
de entre 

I
.EXTRAfl 1. TOMA 
embalagem 	ta 
for em lata, 	atki 

ate, açúca 	e sal 
'1 	por 	de 

é e 	aas; 
&lin 	tar. 	kizdn5ritlinima 
data 	tre a, E."- • á 
ERVIL 	EM CONSERVA, 

23 	acondiciona 	em caixas; 
e validade. 	Og 	1 
FEIJÃO CARIOCA - Tipo 1, grãos inteiros, 
aspecto brilhoso, liso, isento de matéria terrosa, 

24 pedras ou corpos estnanhos, fungos ou parasitas e 
livre de umidade. Validade mínima de 90 dias a 
• artir da data de enW a. Embala em 1 K 
FRANGO INTEIRO CONGELADO — sem 
tempero, consistência firme, não amolecida, odor e 
cor característicos, sdm escurecimentos ou manchas 

25 esverdeadas, congelanl o, acondicionado em saco de 
polietileno transparente, tipo a, 	nenhum sangue 
excessiva ou manchbs de sangue, sem almofadas 

KG 

KG 

10.000 

30.000 

R$ 8,79 

14$ 12,69 

R$ 87.900,00 

14$ 380.700,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM a RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

MODALIDADE 
P.E N° XX/2024 
P.A: N° XX/2024 
FLS: 	  

Pe? 	 
RUBRICA 

pretas ou manchas dó amônia, sem hematomas, 
pele branca, nenhum osso quebrado, não há excesso 
de água, teor de urnida lde é inferior a 3%. Validade 
mínima de 30 dias a pairtir da data de entrega.. peso 
médio da unidade de 1 ikg 

26 

FARINHA DE MILHO em flocos grandes, 
amarelos, sem sal, p iréOcozida enriquecida com 
ferro e ácido fálico, liC•re de umidade e fragmentos 
estranhos. Embalagem' plástica em pacote com 500 
g. Data do prazo de validade de no mínimo 

PCT 15.000 R$ 3,95 R$ 59.250,00 

27 

FARINHA DE ARROZ FLOCADA, em flocos 
grandes, sem sal, embalada em pacotes plásticos 
não violados, resistentes. Validade mínima de 
6(seis) meses a partir da data de entrega. Pacote de 
500 g. i 

PCT 10.000 ' 	. • 07 R$ 40.700,00 

28 

FARINHA 	DE 1 TRIGO 	ESPECIAL 
C/FERMENTO - Especificações: A base de: sal, 
fermento químico, pirofosfato de sódio, 
bicarbonato de sódio, fosfato. Embalagem plástica 
de 01 kg com identificação do produto, data 
validade, contendo nufricional. 

Kr 

"là.  

1.000 

t 

R$ 5,' 

ir 
 

R$ 5.210,00 

29 

LEITE EM PO – Integral, bovino, laminada se 
umidade, com mínimio 6,5g de proteína, 0% de 
gordura trans, gorduralsaturada de 4 a 5g e sódio até 
95mg por porção. Validade mínima 90 apartir 
da data de entrega. EMbalagem 200g.# 

P 	' 40,000 '$ 8,65 R$ 346.000,00 

30 

LEITE ZERO LACPOSE –Lei i.,,,,1:- 	. desna 	, 
enzima de lactase e atabilizante ' c: • de sódi 
trisfofato de sódio, mollofosfato de sódio a ''fosfato 
de sódio. Embalagem lat: 400g. Validade 11, ima 
de 6 meses a contar • ,as~: -   

, 
, •a \,„.............." 

KG 

800 R$ 29,65 R$ 23.720,00 

31 

32 

LEITE VEGETAL-non e e a * (teina4solada d 
soja, nutricionalet: comple ■1/4"1/4! enta de sac—ar-Ort 
Embalagem lat ec•NO g. Data alidade de no 
mínimo 03deses daila,Na entrega. 

200 R$ 58,48 R$ 11.696,00 

MARCA I 	VEG 	cremosa, 	sal, 
65% de lipr 	s 	h dl  e go 	r 	trans, 	riquecida 
de vitamina. 	sabor e 	'ares. Isenta 
de ranço e 	Embala 	de polietileno 
tóxico resist 	 500 g.Acondicionados 

qm,:étix 	resist 	 g. Data do prazo de 
i'd 	 03 meses da data da 

en 

KG 5.000 R$ 11,77 R$ 58.850,00 

33 

MA 	 espaguete, vitaminada, isenta 
de 	sujid 	s, 	em 	ovos, 	embalagem 	plástica 
resistente 	ansparente, 	rotulagem 	contendo 
informaçõe dos )1  ingredientes, composição 
nutricional, data de f bricaçâo e prazo de validade 
mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. 
Embalagem 500 

PCT 20.000 R$ 5,66 R$ 113.200,00 

34 

MACA 	O 	INTEGRAL formulado 	com 
farinha de trigo inteáral enriquecida com ferro e 
ácido fólico, fibra de trigo, farinha de aveia, farinha 
de arroz, farinha de Cevada e farinha de soja, com 
ovos. Fabricado com matérias primas sãs, limpas e 
de boa qualidade. Livre de matéria terrosa, 
parasitas, 	larvas 	eetritos animais 	e vegetais. 
Embalagem: saco plástico, atóxico, pesando 500 g. 

PCT 200 R$ 8,99 R$ 1.798,00 
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MODALIDADE 
P.E Ne XX/2024 
P.A: XX12024 
FLS:  3h#  

	RUBRICA 

:4=9 
PREFEITURAMUNICIPAL0E 

BOM JARDIM 
OOMPRONESSO COM A RENOVAÇÃO 

ESTADO DO MARANHÃO 
FURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

Validade mínima de 06 1 (seis) meses a contar da data 
da entrega do produto 

35 
MILHO VERDE - enli conserva, em latas de 200g, 

1 
acondicionadas em caixas; com data de fabricação 
e validade. 	 1 

LATA 1.000 R$ 3,61 R$ 3.610,00 

36 

MILHO PARA MUNGUNZÁ, tipo 1, cor amarelo 
e sem películas, isenta Ide matéria terrosa, pedras ou 
corpos estranhos. Emialagem plástica. Pacotes de 
500 g. Data do prazo ire validade de no mínimo 03 
meses da data da entreplaa. 

PCT 10.000 R$ 6,88 R$ 68.800,00 

37 

38 

MULTICEREAIS SABOR MILHO - Cereal para 
alimentação infantil preparo instantâneo, 
preparado a partir de 'Matérias primas sãs, limpas, 
enriquecido com vitançinas. Embalagem: em latas, 
bem vedada, com 4 100g do produto. Prazo de 
validade mínimo 6 meses a contar a partir da data 
de entre a. 

LEO 	DE SOJA — Refinado de primeira 
•ualidade, 100% na 	ral, extrato refinado, limpo, 
btido de matéria iprima vegetal, isento de 
ubstâncias transgên iras a sua composição. Aspecto 
límpido e isento de impurezas, cor e odor 

acteristicos. Embalagem de 900m1 

LATA 

UND 

500 

8.000 

R$ 9.830,00 

R$ 73.120,00 

34 

40 

OLPA DE FRUTA - Selecionada, i dm de 
ntaminação. Produk manipulado, ot kd&,pela 

rituraçâo, peneiração 'e congelamento 4' ru 	bom 
ição de no máxim10 (dez) t , 	nto de 

• tável por quilo de truta trituraia, suis adição 	e 
•nservantes. Sabor GOIABA. A embai 	de 01 
g, deve conter a valiklad 	de no minimo O 	ases 

01 	ano, com oa 	eji 	oa  
Mistério compete te. Devrt e 	spurtado 

ano refrigerad 	i as. 	opor conforme 
egislação vi 	Secretari 	a Saúde. 	De 
cordo co 	resolu 	/78 da c tipa, validade 
inima 9ô ,dí 	a 	ariir 	de entre 

POLPA t.J RUTA - 	onad 	'senta de 
I 

contaminaç 	uto main 	obtido pela 
trituração pehr 	ongelantitb de frutas com 
. 	o de no 	xim,J 	dez gor cento de água 
• ta 	or mu' 	de Ifrit 	rada, sem adição de 

	

sSa 	r keit 	a. A embalagem de 01 
kg, 	ve cht.v ltda e de no mínimo 06 meses 
a 	01' 	'o, 	com 	registros 	obrigatórios 	do 
ministén d.,empetentb. Deverá ser transportado em 
carro refri. 	tio oti 	cxs. 	de 	isopor conforme 
legislação .. gente áa Secretaria da Saúde. De 
acordo com a resolu lçâo 12/78 da cnnpa, validade 
mínima 90 dias a partir da data de entrega 

KG 

8.000 

8.000 R$ 14,95 

R$ 114.480,00 

R$ 119.600,00 

41 

POLPA DE FRUTA - Selecionada, isenta de 
contaminação. Prodlito manipulado, obtido pela 
trituração, peneiraçãà e congelamento de frutas com 
adição de no máxinio 10 (dez) por cento de água 
potável por quilo dei fruta triturada, sem adição de 
conservantes. Sabor Caju. A embalagem de 01 kg, 
deve conter a validade de no mínimo 06 meses a 01 
ano, com os registros obrigatórios do ministério 
com ,etente. Deverá ser transportado em  carro 

KG 8.000 R$ 13,87 R$ 110.960,00 
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ir_ se 
Tal$ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
TURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

MODALIDADE 
P.E N° XX/2024 
P.A: N°pU2p24 
EIS:  SI  

RUBRICA 

refrigerado ou cxs. delisopor conforme legislação 
vigente da Secretaria da Saúde. De acordo com a 
resolução 12178 da unira, validade mínima 90 dias 
a partir da data de entr ga. 

42 

POLPA DE FRUTA - Selecionada, isenta de 
contaminação. Produth manipulado, obtido pela 
trituração, peneiração d congelamento de frutas com 
adição de no máximo 111 0 (dez) por cento de água 

fruta potável por quilo de ta triturada, sem adição de 
conservantes. Sabor aCai. A embalagem de 01 kg, 
deve conter a validadte no mínimo 06 meses a 01 
ano, com os registro. obrigatórios do ministério 
competente. Deverá 'ser transportado em carro 
refrigerado ou cxs. dá isopor conforme legislação 
vigente da Secretaria "da Saúde. De acordo com a 
resolução 12/78 da cnnpa, validade mínima 90 dias 
a partir da data de entrega. 

KG 5.000 R$ 42,23 R$ 211.150,00 

43 
SAL — Refinado de mbsa iodado, com teor mínimo 
de cloreto de sódio 'igual a 98,5%, em saco de 
polietileno transparenie. Embalagem de lk... 

k 
l, 

t ta 

.000 

._—.. 

15.000 

15.000 

20.000 

3.000 

R$ 2, • R$ 6.360,00 

44 

SARDINHA 	EM 	ÓLEO 	comestível, 	com 
sardinhas integras, sem vísceras, descamadas, n7 
estufadas ou amassadas. Embalagem em latas de 
125 g.Validade mininça de 90 dias a partir á data 
de entrega. peso liquido drenado 84 g. 

R$ 88.800,00 

45 

46 

47 

SARDINHA AO MOLHO DE 	'à — 
Produto 	elaborado 	com 	sar 	I L . 	inte_aftu). 
evisceradas, descabeçadas, desc: : at. e livres e i  
nadadeiras. Validade mínima de 90 dias hyartir da 
data de entrega. Embálagem de 125gr, peso kuido 
drenado 84 •. 

li 

UNO 

KG 

R$ 5,61 

R$ 21,32 

R$ 93.450,00 

R$ 112.200,00 

R$ 63.960,00 

SUCO DE CAJU n 	ii~do 
homogeneizado. . I 	Ialagem g 	a de plástico pe 
transparente coUi»  ml. . D 	do prazo de 
validade de ri minini:  4 	:1 	da entre a. ., 
TEMPE 10. 	COMP +H 1 	sem -- 	ema, 
concentra.. 	lerellient- -'4.4.,,1, alho, 	bola, óleo 
vegetal. Em 0 . da ..te plás g.:Xte," endo 01 kg.. 
Data do pr: Ao e nilti.....: de de noj Mimo 03 meses 

data da en 	-5 ,  a. 	¡ 	. 	_ 

48 

TOMATE Especificação: Graúdo, com polpa 
firme e intacta, cie P qualidade, isento de 
enfermidades, material terroso e umidade externa 
anormal, livres de rásiduos de fertilizantes, firme, 
íntegro, sem manchds, batidas e esfolões, aparado, 
lavado, inteiro, não,' amassada, com cor e odor 
característicos aplicação culinária em geral. Não 
serão aceitos tomate ls estragados, murchos, ou que 
não se enquadrem nd processo seletivo de padrão de 
qualidade os mesmok 01 Kg 

KG 6.000 R$ 6,60 RS 39.600,00 

49 

VINAGRE — De 'álcool, ácido acético obtido 
mediante a ferrnenta0o acética de soluções aquosas 
de álcool procedente principalmente de matéria 
agrícolas. Padronizado, refiltrado, pasteurizado e 
envasado para a distribuição no comércio em geral. 
Com  acidez de 4,15%. Embalagem plástica/garrafa 
pet, sem corantes, sem essências e sem adição de 
açucares. De acordo com a RDC n° 276/2005, 

5.000 R$ 3,26 R$ 16.300,00 
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MODALIDADE 
P.E N° XX/2024 
P.A: N° XX/200- 
FLS: 	/  

RUBRICA 

Sig 	 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.97510001-72 

validade mínima 90 diais a partir da data de entrega. 
Embalagem 500m1 	1 

50 

OVO BRANCO grabde tipo extra, classe A, 
integro, sem mancha ou sujidades. Apresentar 
casca seca e limpa, Pouco porosa, resistente e 
formato característico] A embalagem deverá estar 
devidamente rotulada conforme legislação vigente. 

Ai 
Possuir registro nos orgãos de Inspeção Sanitária. 
Transporte fechado conforme legislação vigente. O 
produto deverá aprese intar validade mínima de 20 
(vinte) dias no momenio da entrega. Carteia com 30 
unidades. 
PÃO TIPO HOT-IXL — Tipo hot-dog, peso de 

CARTELA 8.000 R$ 23,98 R$ 191.840,00 

51 

50g cada unidade, preparado a partir de matérias-
primas sãs, de primeira qualidade e em perfeito 
estado de conservação. Será rejeitado o pão 
queimado ou mal Cozido, com odor e sabor 
desagradável, presença de fungos e não será 
permitida a adição de farelos e de corantes de 
qualquer natureza à sua confecção. Isento de 
parasitas, sujidades, È arvas e material estranho 
Acondicionado em embalagem de polietile 
resistente 	e 	atéxico 	com 	10 	unidades 	cada. 
Contendo na identificação do produto, m ets do 
fabricante, prazo de NIalidade, data de e» a"agem, 
peso liquido. Validade mínima de 05 	nc. &as a 
contar no ato da entre a. 	4..  \. 

KG 

O R$ 14, R$ 29.400,00 

52 

ABACATE de tama -iho regui 
qualidade, cor e formação uniformes, 	polpa 
intacta e firme, semi  danos fisicos e 
oriundos do manuseiO 
caixa sró.ria 

 600 R$ 7,76 R$ 4.656,00 

53 

UVAS de tam 	+ 	regulai\ grande, de 
qualidade, cor 
intacta 
oriundosfirgunusei 
caixa pri6p 'a:\ 	1 

600 R$ 12,16 R$ 7.296,00 

54 

MAÇA de 	b regul .1/4 	de, de 	I° 
qualidade, ae 	ação unik es, com polpa 

cta e fi 	 os fisfeos e mecânicos 
porte. Embalado em 

%1‘4* 

KG 600 R$ 12,37 R$ 7.422,00 

VALOR TOTAL lis 4.791.215,00 

9.2. Em caso dNci 

atualizados em deKin 

o custo dos bens, das 

11.462/2023): 

9.2.1. Em caso de 

imprevisíveis ou p: 

tal como pactuada, 

n°14.133, de 2021 

para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 

de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 

ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto n° 

;a maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

íveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

termos do disposto na alínea "d" do inciso 11 do caput do art. 124 da Lei 

Av. José 
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MODALIDADE 
P.E N°  XX/2024 
P.A: Per/2024 
FLS: 	  

RUBRICA 

4„5./Ç Áll~±4 
11C.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
commropmsso com A Remas 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNP]: 06.229.975/0001-72 

9.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

9.2.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previsto para a contrafação; ou 

10. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS 

10.1. Será exigida amostra) APENAS DO VENCEDOR de cada item do .produto ofertado na forma 
t .  

a% 
estabelecida no prazo de 02 tdois) dias úteis, contados a partir da requisição r(!)-Agente de Contratação 

conferir designado Pregoeiro(a), conti o objetivo de 	a especificação e ausência.
k e 
	a -no material, sob 

pena de desclassificação, cdfforme estabelecido na Resolução CDMIDE n° 0

e 

\e 08, . )-b-dg.2020. 

10.1.1. O Prazo para 
do Agente de Cont 
Licitações, sediada 
Vasconcelos, S/N, B 
às 12h0Omin e das 1 

10.1.2. As amostras 
e o seu respectivo ii 

10.1.3. Após a en 
pela Nutricionista 
dos produtos of.?" 
prático Requisdtr 
amostra. A 

10.1.4. Apó 
até 10 (dez) 

(e, iresentação das amostras será , 
ação no chat do sistema, even 
Prefeitura Municipal d om ar 
'Jardim - Maranhão - r S¼ CEP 
00min às 17h0Omin. 

ser  

S dias úteis aN artir da convocação 
r entregue n \+-aeps, artamento de 

localizad ira Av. José Pedro 
o horários das 08h3Omin 

ficando o processo de contratação 

gl&amostra pela 'citante ihttrunsada a mesma será analisada e avaliada 
sa,iigi-esco , ,dicados por ela que observarão a compatibilidade 

as \n à cif—Tja.rõenttaas do Mexo I, bem como analise visual e teste ‘ 
qual et 'tira manifestação/parecer acerca da aceitabilidade ou não da 

das NeStralh,„ o licitante poderá recolher a amostra que não foi retida em 
lp data si‘emissão do Laudo de Verificação de Conformidade da Amostra. 

havendo a retirada da amostra, essa será descartada. 

10.1.6. 4%-inus_ do 	o da amostra e de sua retirada nas dependências da PREFEITURA 
MUNICIP~ E 
	

JARDIM/MA, será de total responsabilidade do licitante. 

10.1.7. O resultado análise das amostras será divulgado pelo Agente de Contratação por meio 
do sistema eletrônii 

10.1.8. As amostrasj dos itens/lotes não serão contabilizadas como entrega referente ao contrato 
caso a empresa seja a futura CONTRATADA. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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MODALIDADE 
P.E N°  =2024 

P.A: N°3002024 

FLS: 	  

RUBRICA 

11.11.011.tts 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM AREMOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.97510001-72 

11.1. Não há necessidade de informar Dotação Orçamentária nos Editais de licitação para registro de 
I preços uma vez que no sistema de registro de preços não há obrigatoriedade de contratar, e a literatura 

especializada entende que a indicação da disponibilidade só deve ser obrigatória no momento da efetiva 
contratação e não quando dá abertura da licitação. 

Bom Jardim/MA, XX de XXXX de )(XXX. 
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r- "real 
5s# VIMOS 

SOF  

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

MODALIDADE 

P.E N.  XV2024 

P.A: N° XX12024 

FLS: 	  

RUBRICA 

Ref. PREGÃO 
	

SRP N° 002/2024 
PROCESSO A 
	

VO N° 050/2024 

PROPOSTA DE PREÇO 
Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos 
N° /2024, assumindo i 
verificados na preparação c 
desenvolverão os trabalhos 
definidos no Edital. Nos pn 
transportes, tributos de qui 
serviços do objeto da preser 

I. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: 
SEDE: 
C.N.P.J: 
CONTATOS: 
RESPONSÁVEL PELA 
DADOS BANCÁRIO: ( 

rpreciação de V.S°, a nossa proposta relativa ao P 'GÃO ELETRÔNICO SRP 
eira responsabilidade por quaisquer erros ou o me venham a ser 
mesma, declarando que temos pleno conheciment. . is t 41 1 eies em que se 
que concordamos com a totalidade e:: It truções e - "reação 
os propostos estão incluidos, além . oi nem, todas as . pesas e ci os, como 
mer natureza e todas as despes:, Zit - - as ou indiretas, elacionadas com os 
; licitação. • 

• 

• 

• 
IMATURA DE I 	RUM - .eler''eNTRATUAL: 

eira responsabilidade por quaisquer erros ou o -i - .ès me venham a ser 
mesma, declarando que temos pleno conheciment. I . Is  e 41 ões em que se 
que concordamos com a totalidade e:: Its.truções e i - - is : --: , . - 'cação 
os propostos estão incluidos, além oi nem, todas as 4 . pesas e c os, como 
mer natureza e todas as despes as ou indiretas, elacionadas com os 
; licitação. 

2. PROPOSTA DE P ' ,— 05 .  
, 

INSERIR TABE A 	. 

Importa a proposta et) 'dó :loba 
inseri. e - , o Termo dar efe ênt'a e 

31"  Ili3. PRAZ • ,),E --‘ /11 t e  LICITADOS: 

seguindo os parâmetros 

y 4. PRAZO DE 	ID DE DA PROPOSTA: 	 . 

5. CONDIÇÕES E PAGAMENTO: Até 10 (dez) dias úteis após a apresentação da Nota Fiscal pelo 
fornecedor e atesto pelo setá responsável da Administração Pública Municipal. 

(local e data por extenso) 

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal. 
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,\CS ate desta, Mn sido, o)rferidos 
)000C, com de na X)00:, CEP 
(ct.). XXXIX, p acjor(a) da Cédula 

N. a claslaição por elaYalcançada e na(s) 
no Edital eleslieNtção, sujeitando-se as partes 
'2‘ pril de 20 no Decreto nyl /23, de 18 de dezembro 

a seguir: 

para a eventual contratação dos 
;rência, que passa a fazer parte Tu 
XXXIX, inscrita no CNPJ v it 

DOC, neste ato repr 
:PF n° XXXIX, de 
dendo as condições 
014 . 133, de 1° def 
com as disoos^ 

r-4-ittiOr  
idieresa  

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAS 

ESTADO DO MARANHÃO 
TURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

MODALIDADE 
P.E N°  XX/2024 
P.A: N° XX/2024 
FLS: 3ts,  

RUBRICA 

ANEXO III 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE 

O Município de Bom Ja 
)000000C, Bom Jardim/IN 
n° )00CXX de )0;00CX 
eletrônica, para REGISTRI 
RESOLVE registrar os pn 
especificações do Termo de 
preços, oferecidos pela emr 
XXXX, no Município de 
de Identidade n° XXXIX e 
quantidade(s) cotada(s), ate 
às normas constantes na Lei 
de 2023, e em conformidad 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por 
anexo do edital de Licitaçãç 
cujos preços tenham sülele 

2. DOS 

2.1. O preço 

N.° XXX12024 

através do órgão gerenciador a )0000C, com sede no(a) 
., neste ato representado(a) pelo(a) XXxX)OCX, nomeado(a) pela Portaria 

9ta d.e tiderando o julgamento da licitação na mod i 	de pregão, na fonna 
DE PREÇOS n° XXXXXX, processo admiti ftS:ItiC)000000C, 

ado(8) no(s) item(ns) do Termo de Referência, 
integrante desta Ata, assim como as propostas 
; de transcrição. 

ATIVOS 

do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
e as 	 na(s) proposta(s) são as que seguem: 

2.2. A listagem 	cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERI NCIÀDOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador é XXXXXXXXXX e os órgãos participantes são a XXXXXXXXX. 

4. DA ADESÃO À ATA D'R REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da iam, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que nãó participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
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nrwar 
44,r-e_Ld  

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO 

ESTADO DO MARANHÃO 
YREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

MODALIDADE 
P.E N° XX/2024 
P.A: N° XX/2024 
FLS:  3,2  

RUBRICA 

preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

1. apresentação de juStificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

11. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art

I
. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

III. consulta e aceitaçã lo prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão Ou entidade gerenciadora apenas será realizada 
pelo fornecedor. 

4.2.1. 0 órgão ou entidade gerenciadora poderá 
prejuízo à execução dé seus próprios contratos ou 

caso 
de ge 

da adesão 

possam acarretar 

idade não participante 
observado o prazo de 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação f ol 
vigência da ata. ki\ 

4.4. 0 prazo de que trata o stibitem .elatiN 
r  excepcionalmente, mediantelsolicitação do são 

pela entidade gerenciadora. I  

o orago, 
noventa 

contratação, poderá ser prorrogado 
D participante aceita pelo órgão ou 

4.5. O órgão ou a entidft PpderáN 
qualidade de nãoiva -di‘te, para 
observados os rendrisitos ddià1„,4.1. 

4.6. As aquis: 
por cento dos 

registro de preços da qual seja integrante, na 
itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

ás:filais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 

4.7. O quatili tivo-dhoogrnie das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item 	istrado n ia ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentement 	numeIro de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 

4.8. É vedado efetuar acrésciinos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Régistro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divul lgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
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anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decórrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratudl e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exrcicio financeiro. 

5.1.2. Na fomializaçÃo do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos cr
I
éditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada ltp 	 ela entidade 

interessada por intennédio
I de instrumento contratual, emissão e nota d emp 	fr  esa, 

autorização de compra ou ou
I
tro instrumento hábil, conforme o . 95 a Lei n° . 3, de ipf. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o iteme. de a r assinado nro de validade 

da ata de registro de preços. 	 À 

5.3. Os contratos decorrentles do sistema derro de p 	s poderão seyferados, observado o art. 

124 da Lei n° 14.133, de 20 1,21. 

5.4. Após a homologação dk licitação„44erão se eServadas as 'guintes condições para formalização 

da ata de registro de preços,
l 

5.4.1. Serão registr)dh àati 	pTç os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a pos (idade O licitaiiinferer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previ.st1kdjtal ou in viso de contratação direta e se obrigamos limites dela; 

5.4.2. SeráNtOrtdo na ak)afonnajlEanexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

bens, com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

e 

sua proposta original. 

5.4.3. Será 	peitnda, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedor renistrlidos na ata. 

5.5. O registro a que se rerere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade c14 atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem 'de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
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somente será efetuada quando houver necessidade de contrata* dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitate vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
I estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registo do licitante ou do registo de preços nas 
hipóteses previstas ne item 9. 

5.8. O preço registrado cot indicação dos licitantes e fornecedores será 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem cl. .,si Teia, será cc  
d  ata de registro de preços, do prazo e nas condições estabi r  e 	i i no edital de 

decair o direito, sem preju4o das sanções previstas na Le • i 14. C, 'e 2021. 

no PNCP e ficará 

arrassmar a 
sob pena de 

	

5.9.1. O prazo de 	:(ação poderá ser pr6rrfil 
	

1 (uma) v 	período, mediante 

	

solicitação do lk 
	

ou fornecedoriconvoca 
	

!pule que 
	

dentro do prazo, 

	

devidamente iusti 
	

e que a justAtiva seja 

5.10. A ata de registo de 	será 
	

digital e disponibilizada no Sistema 
de Registo de Preços. 

5.11. Quando o convocado 	tr-WrdotesyStro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital, observando tr 'em 5. - subitens, 	, ultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do c. as I •e reserv ia ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propo 	pelo p 	tc o classi .  to: d 

5.12. Na hipótese G • 	um dos i i i's que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a AG 	is i o, obs- .t1 ados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edit. , 	o • - • 

	

, 	. 
5.12. Convio kr, a negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços fit regi sttdos sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço metrir, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

5.13. A existência de teças registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidos, mas não Obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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6. ALTERAÇÃO OU A 
	

DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados pOderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de frIrça maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou pre+síveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nds termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 
2021; 

	

6.1.2. Em caso de 	alteração ou extinção de quaisquer 
	

legais ou a 

	

superveniência de 	es legais, com comprovada rep 

	

6.1.3. Na hipótese 	previsão no edital de clã 
	

sobre os 

	

preços registrados, 	; termos da Lei n° 14.133, 

do reajustamento, 	 da anualidade e o 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS 

7.1. Na hipótese de o prei 
	

riço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou 

	
fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
alto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

)4;Wm anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
áficação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem n firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a 4ml-unidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto; no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preçO de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
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alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
I co impossibilite de cumprir o mpromisso. 

7.2.1. Neste caso, 6 fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprIobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação ' às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido Será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigaçõeL estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 	u registro, nos termos 
do item 9.1, sem prnjuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, •"•202 	na legislação 
aplicável. 

. itr: 7.2.3. Na hipótese 4 cancelamento do registro do 
gerenciador convocatá os fornecedores do cadastra i e re 
verificar se aceitam rnanter seus preços regista, s, • o serv 

7.2.4. Se não obtivar êxito nas negoci ões, o ór 	ou 
cancelamento da ata 'de registro de pj'dst  nos termos j1 
para a obtenção da 4ntratação m ARls v %lb ka. 

nos tenno do item anterior, o 
na ordem d1esificação, para 
4lisoosto no Mm 5.7. 

tidadâgetenciadora procederá ao 
9.4, 'adotará as medidas cabíveis 

7.2.5. Na hipótese 
registrado, confon 
atualizará o preço 

7.2.6. O órgio4 
\os 

registrad 	
T firmado &at

o, asi 
124 da Lei N.,.. 

vs, 

8. 1)1~11,AME ( 

8.1. As quantia 
ser remanejadas 
participantes do 

8.2. O remanejamento 

8.2.1. De órgão ou 

8.2.2. De órgão ou 

8.3. O órgão ou entidade  

comprovação majorkedwO 6 de mercado que inviabilize o preço 
p • to no item " .s  e no-ACM-1.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
strab.dea , :realidade dos valores praticados pelo mercado. 

ciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
da 	de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
neces)idade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

de 

REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

is para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
preços. 

poderá ser feito: 

participante para órgão ou entidade participante; ou 

participante para órgão ou entidade não participante. 

que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
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considerado participante par ia efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observadoI s os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão 1341 à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

\ d 8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estadoia» istrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro tpr i ,,observadas as 
condições nela estabeleci dak optar pela aceitação ou não do fornecimento decorwnte • e -132.../nento 
dos itens. 1  

8.7. Na hipótese da co 
gerenciadora, dos quantii 
distribuição das quantidal 

9. CANCELAMENTO 
REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornece 

9.1.1. Descumprir 

9.1.2. Não rejid<r 
Administrado sen.  

9.1.3. Não\Q\il\SA 
n°11.462, de Q2 

pelo órgâ8St pela entidade 
xl_a, nos terirros do item 8.3, a 

será por 

LICITA'VENCÉDOR E DOS PREÇOS 

Ido ando o fornecedor: 

fttro de preços, sem motivo justificado; 

de eihrwlio, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto 

ra centralizada, não 
kis dos participantes 
para a execução desc 

será 

nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n°14.133, de 2021. 

9.1Na li 
156 	i n` 
pra de vigi 
poderá, medi 
vedadas cont 

9.2. O cancelamento de re 
órgão ou da entidade gere 

9.3. Na hipótese de cancel 
convocar os licitantes que 

Mtese de aplicação de sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 
icia da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 
nte decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
nações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
a, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
mi o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
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9.4. O cancelamento dos pr .ços registados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, tot Ial ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houvetdto nas negociações, nas hipóteses em que o itax, de mercado tomar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 	ti , 	ambos do 
Decreto n° 11.462, dé 2023. 	 Át■ 

■ 
10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumpriniento da Ata de Registro de Preço "nse : á aplic. 44. 0. das penali ades estabelecidas 
no edital ou no aviso de coútrataçâo direta. 

10.1.1. As sanções também se aplica ±e integrantes I • dast° de reserva no registro de preços 
que, convocados, Má honraremxmp -tW:so assumido tr¡ustificadamente após terem assinado 
a ata. 

10.2. É da competência do ge 	"ador a apliNão das ~ides decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de regi 	t kie 	• (Wid„, 7*, t, XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o des 4l.rimen "es . sser resPet -ontratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá 10 sp,: • ctivo onão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do 
Decreto n° 11.46 40 e 202 

10.3. 0 órgão ou - 5. • 	)articip "Ta,' :5,‘ =era comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9. , tas a a :ecessi • • e de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do Gagebbic de 

11. 

11.1. As condiçõerraisi de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

[

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE 
CONTRATAÇÃO DIRE1 , A. 

11.2. No caso de adjudie+o por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houvér prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão 
ou a entidade. 

Para firmeza e validade doi  pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois 

Av. José Pedi-1 Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
Sitio: www.bomjardim.ma.gov.br  

Página 58 de 70 



~Ia 
1~100 mego$ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
FURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNP]: 06.229.975/0001-72 

MODALIDADE 

P.E N° XX/2024 
P.A: N° XX/2024 

FLS: 	  

RUBRICA 

de lida e achada em ordán, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes. 

Bom Jardim/MA, )0C de )000C de )00(XX. 

=000000000000C 
XXXXXXXXXX 

Orgão Gerenciador 
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A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CADASTRO RESERVA 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 
preços iguais ao adjudicatário: 

Nome empresarial: 
CNPJ n°: 
Endereço: 
(DDD) Telefone: 	1 	(DDD) Fax: 
E-mail: 	 I 

111111,Silir\ a 	ah. _ 

Representante legal: 	 /elhaV 
CPF n° : 

Item 

_ 

Especificação Especi Urild. Marca 

-Ilkilri$) 

Quant. 	 P. 	Unitário 
Regi i 	i i (12 	

P. Total 

Máxi 	
ma 

I a 	

u 	t. 
i 	 Registrado 

t 

\ 
1 

I -111ffit111~1.1111.1111.11 

Seguindo a ordem de clas; }caçai et etelaç . o de •rnecedores que mantiveram sua proposta original: 

Nome empresan 
n°: 	 Ola CNPJ 

Endereço: liffla.  
""s__ (DD III» (DDD) Telefone: Nt. 

E- 11/4s: 
,\ Reprtaattlegul: 

CPF n°: 	-.‘",--\-- 

Unil  d Marca 
Quant . 
Máxima 

Quant. 
Mínima 

P. 	Unitário 
Registrado (R$) 

P. Total  Registrado 
(RS) 

Item Especific 
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P.A: N XX/2024 
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ritt 111~1.  
tr=9 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
TURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNP]: 06.229.975/0001-72 

ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N°10002024 

PREGÃO ELETRÔNICO RP N.° XXX12024. 
PROCESSO N.° )000C/2024. 

CONTRATO ADMIN1 
FAZEM ENTRE SI O 

N° QUE 

)10 ),I50 (A) 
XXXXXXX E 

A PREFEITURA MUI 
06.229.975/0001-72, com 
)00000000CX, inscrita 
)00000C, CPF n° XXX 
denominado(a) CONTRA 
sob o n° XXXX)000C, cc 
portador da Cédula de 
CONTRATADA, tendo en 
da Lei n° 14.133, de e  
Termo de Contratio,„d 
seguir enunciadafik 

1. CLÁUSULA 

ICIPAL DE BOM si• '41M/IVIA, in atkeyo CNPJ/MF sob n° 
ke xxx  :de à Av. José Pedr Vasconce 4:S/N, Bom J - m/MA, por intermédio da 

to CNPJ/MF so 	XX nest )5  0, represe tada por 30000(XX, RO no  
t‘. 

X, Secreta -f% M i m' • al de •**° Portaria XXX — GB, doravante 
ANTE e, i' o %atro 11%(1. : empresa . , inscrita no CNPJ 
ri sede na X • 1/2 ,,..• ti t4+ e: 'e ato representada pelo Sr. XXXXX,•

X  
Idengdade n° v, x• X e ' ° n° XXXX, doravante denominada 
4Saenupcort: . f ' ocesso n° XXXXX e em observância às disposições 
abril d021, aStabgi sl ação aplicável, resolvem celebrar o presente 
hte do Pr "o Eletrônico n. X'XXXX, mediante as cláusulas e condições a 

1.1 
	

é a contratação de XX)OCXXXXX, nas condições estabelecidas 
no 

1.2. Objeto da 

1.3. Vinculam esta contratáção, independentemente de transcrição: 

miI. O Termo de Ref ência; 

II. O Edital da Licitação; 

III. A Proposta do c jontratado; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO 

ESTADO DO MARANHÃO 
TURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNP]: 06.229.975/0001-72 

MODALIDADE 
P.E br XX/2024 
P.A: Isr XX/2024 
FLS:  a 3D  

RUBRICA 

IV. Eventuais anexos klos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA— VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência dó contratação é de X>00CXOCX contados do(a) )00000CX, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133i de 2021. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.1 A prorrogação de 

2.4. O contrato não poder 
declaração de inidoneidad 
abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA 

3.1. O regime de execu 
condições de conclusão, 
anexo a este Contrato. 

to deverá ser promovida mediante celebração d Tertn0 aditivo. 

ser prorrogado quando o contratado i -,-r sido p \alizay - as anões de 
ou impedimento de licitar e con e .4 . Go' poder ko,  oi4gadas as 

diek.,\  A — MODELOS DE E a - ut. OE e; . ' 1  ÃO CO RATUAIS 

contratual, os moilelos de g- ' g , e de execuç. o assim como os prazos e 
tga, observação"cebimento dNkijeto cons am no Termo de Referência, 

4. CLÁUSULA QUARTA] — SUBCONT • 

t's 
4.1. A subcontratação ficar ita4ara30% F in iÉ.cento) das quantidades de cada item. 

4.1.1. Em quareN fõ Npótese 	subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 
contratado a  perf i 'è.t- ecução 	al, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades o, ubcoi  ntr tzsto be como responder perante o contratante pelo rigoroso 
cumpriment AkçigaçõekçNyátuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

(5;%.  

autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se 
de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

4.2.1. O ntratadoi apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 
técnica do s ontrdtado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

4.3. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 
vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade' até o terceiro grau. 

5. CLÁUSULA QUINTAL PREÇO 
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3.1  Tirt  

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
TURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

MODALIDADE 
P.E NI° XX/2024 
P.A: PI° XX/2024 
FLS: 	  

RUBRICA 

5.2. O valor total da contradição é de R$ XX)OCXXXX. 

5.3. No valor acima estãojincluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incident es, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contrafação. 

5.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
I dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - 

6.1. O prazo para pagamer ao contratado e demais 
no Termo de Referência, a :o a este Contrato. 

7. CLAUSULA SETIMA 

7.1. Os preços inicialment contratados são 	 ano contado da data 
do orçamento estimado, er 

	
(DD/1 

7.2. Após o interregno de u 
reajustados, mediante a ap: 
iniciadas e concluídas apó:  

l 7.3. Nos reajustes subs 
efeitos financeiros d

a 
iii; 

7.4. Caso o(s) inás).  e 
i\g  forma não possa( Nit 

detendnado(s) pela gi 1 

7.5. Na ‘ticia;;, . .: 
para reajust ,ento—atip , 

contratado, os preços iniciais serão 
exclusivamente para as obrigações 

mínimo de um ano será contado a partir dos 

p( reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

vigor. 

inal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

por aposti lamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA ; OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no pirazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

MODALIDADE 
P.E N°  XX/2024 
P.A: N°405:31 
FLS: 	  

ihrt  

RUBRICA 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por èle substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento aó Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabele4idos no presente Contrato e no Termo de Referência 

8.7. Aplicar ao Contratado às sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. Cientificar o órgão de rèpresentação judicial da Advo 
cabíveis quando do descun4rimento de obrigações pelo 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as 
presente Contrato, ressalvados os requerin 

. protelatórios ou de nenhum' Interesse para a boa o 

União 

e reNattiações relaciokhyts à execução do 
tifcstaq impertintntes, meramente 
ajuste. 

8.10. A Administração terá 6 prazo de 10 
decidir, admitida a prorroghção motiv2 

8.11. Responder eventuais Pedidos de 
contratado no prazo máxinio 4e3ttp 

a contar do prólocolo do requerimento para 

econômico-financeiro feitos pelo 

8.12. Notificar os 
descumpánento 

8.13. A AdminisfN 
terceiros, ainda quo 
em decorrência de 

das g2knlias quan-fratriftício de processo administrativo para apuração de 

rialerá polguaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
à e o :•• do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
.atad e seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. 	 DO CONTRATADO 

9.1. O Contraftft&  deve dumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como elç usivdmente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observand6 ainda,i as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acoMpanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 
da rede de assistência técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO C014 A RENOVAÇÀO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.97510001 -72 

MODALIDADE 
P.E N° 30C/2024 
P.A: N° XX/262.4 
FIAS:  3gfr  

	RUBRICA 

9.4. Comunicar ao contratarlte, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitemlo cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atenderás determinaçõés regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137,11, da Lei n.° 14.13, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remooer, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contratL, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelõs vícios e danos decorrentes da execução do obj ,  o, 	o por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo sa respo 	. Ic. ação 
ou o acompanhamento da éxecução contratual pelo contratant iue ará auto 'g o a des. ntar dos 
pagamentos devidos ou da Larantia,  caso exigida, o valor cok 	o dente aos dano sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade • o Sist -T3 °e Cadastro , 4 e Fornecedores — 
SICAF, o contratado deveilá entregar ao setor respons. -icl pela fiscal' nal do contrato, junto com a 
Nota Fiscal para fins de içagamento, os seg tes doeu - • tos: 1) provi' 6 • regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta r- aa aos tributos s -derais e Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem à regularidadrper. LFazenda Estai al ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; 4) Certidão de Reguistiaroke do •1 S — CRF ., -  5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CNDT; 	I 

9.9. Responsabilizar-se peio ,  o ijn eisI kas a, 2 obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demi (o revist em lag's a II. - pecífica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao_ n e,  te e não o derá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicara!  Hscal do .o ato, nsirprazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidenite verifiq 	cal da execução do objeto contratual. 

9.1 	or de 	. o 

 

'o contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo c 	 I • ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter djte toda' a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições 	gidaIs para habilitação na licitação; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
I 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendi; bem como as reservas 
.1 de cargos previstas na legtslação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
I contrato, com a indicaçao dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
compaomrsso uni A RENOVAÇÀO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

MODALIDADE 
P.E N°  )0U2024 
P.A: N°Nat29.24 
FLS:  3  

RUBRICA 

9.15. Guardar sigilo sobre tOdas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.16. Arcar com o ônus deárrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, w icceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 
no 14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos poátulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante I ;  

9.18. Mocar os empregadbs necessários, com habilitação e co oi ecimentoeq5átlosa7erfeito 
cumprimento das cláusulasI deste contrato, fornecendo os talrearN, equip (OP's, ferr)tmentas e 
utensílios demandados, cujii quantidade, qualidade e tecnol o _.: 4-verão atender recomendações de 
boa técnica e a legislação cl regência; 

As  i  
ara análise 9.19. Submeter previament , por escrito, ao contrat t , aee t 41 -  fzer, quaisquer mudanças L 

nos métodos executivos cp.4 fujam às especificições do In \nrial descritivo tu instrumento congênere. 

9.20. Não permitir a utilizg.ão de 
aprendiz para os maiores d Ie quato 
anos em trabalho noturno, perigos 

10. CLÁUSULA DÉCEN4t4 C4.  

10.1. Não haverá ex .  n '... reat 

Ni  11. CLÁUSULA  

\ . 11.1. Pelo descump e v , ,tal 
resedade civi catt.,54 

\\547,  Federal -..."21,1 

a) Adve 	cia; 

b) Multa; 

ribtdo menor dnezesseis anos, exceto na condição de 
nemnitir a utilizAão do trabalho do menor de dezoito 

OU 

da execução. 

E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

içarcial do Contrato, A CONTRATANTE poderá, sem prejuízo 
couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei 

c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 

d) Declaração de inicloneidade para licitar ou contratar. 

Parágrafo Primeiro — A aplicação da sanção prevista na alínea "h" observará os seguintes parâmetros: 

1. 0,1% (um décimO por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A ~varria. 

ESTADO DO MARANHÃO 
FURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

MODALIDADE 
P.E N° XX/2024 
P.A: N° =20> 
ELS:  3.5  

RUBRICA 

parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência 
a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de 
execução com atraso lr  poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 
hipótese, inexecução mal da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

II. 0,1% (um décimo' por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do 
Contrato, em caso de ll  atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem 
anterior ou de inexechção parcial da obrigação assumida; 

III. 0,5% (meio por dento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor 
atendido do Contrato', em caso de inexecução total da obrigação as 

ou do saldo não 

IV. 0,2% a 3,2% 
das tabelas 1 e 2, 

dia sobre o valor mensal do 
Kix e 

  

V. 0,07% (sete cenú 
da garantia (seja par 
por cento). O atrasc 
promover a rescisão 

imos por cento) do valor d6C 
reforço ou por ocasião fith 
superior a 25 (vA-diit e cinco) 
lo Contrato. 

úteis 

de atra M na apresentação 
Is2 máximo de 2% (dois 
ti-r o CONTRATANTE a 

VI. As penalidades Ide multa 
entre si. 

serão consideradas independentes 

11.2. As sanções somente 
do interessado no respd 
formalidades legais.. 

11.3. As sançõe 
juntamente com 
do Contrato. 

; 	urso do prazo para apresentação de defesa prévia 
no p?2tl5 (quinze) dias úteis, observadas as demais 

"are" e "d" do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas 
géas "b", e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral 

11.4. A 	v 	ha/finca "d" do caput desta Cláusula poderá também ser aplicada à 
CONTRA 'AOA qu , - outras licitações e/ ou contratações com a Administração Pública Direta ou 
Indireta de qu • iLer nível federativo, tenham: 

I. sofrida indenaão definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

II. praticados atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação; 

III. demonstrado nãó possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude 
de outros atos ilícit4 praticados. 

11.5. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência da aplicação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM AREM:NAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
TURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

MODALIDADE 
P.E N°  XX/2024 
P 	XXI2024 
FLS: 	  

RUBRICA 

da penalidade ou da publicai* no Diário Oficial do Município de Bom Jardim/MA e equivalentes do 
ato que as impuser. - 
11.6. As multas aplicadas p derâo ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante 
requerimento expresso nes$ sentido. 

11.7. Se, no prazo previsto nesta Cláusula, não for feita a prova do recolhimento da multa, promover-
se-ão as medidas necessárias ao seu desconto da garantia prestada, mediante despacho regular da 
autoridade contratante. ; 

11.8. Se a multa aplicada or de valor superior ao valor da garantia pres 	■além da perda desta, 
responderá o contratado p iela sua diferença, que será descontada dos pa t'lf 	, ventualmente 
devidos pela Administraçãii, ou cobrada judicialmente. 	I.s■ 

11.9. casos em que o 
	

da multa venha a ser de 	 o vatr desta deverá ser 
recomposto em 48 (qt 	e oito) horas, sob pena de 

	
do 

11.10. Ressalvada a hipót 
CONTRATANTE suspent 
CONTRATADA até a con 
Administração, bem como 
em virtude de multa impe 
prosseguimento do procesi 

11.11. Se a CONTRAT 
devidos são suficientes à 

11.12. As mui 
caráter compe 
pelas perdas e 

e de existir requerimefto ii - compensaça,t dbSnente formalizado, o 
rã, observado o c ntraditóritN i pia defesa, g r pagamentos devidos à 
rovaçâo do recpIento da mult. t.i da prov de sua relevaçâo por ato da 
é a recompoição o or original • :arantia, que tenha sido descontado 

G1/4\  a, salvo .tigNão fun)i , 	tada da a oridade competente que autorize o 
de pagamento. 	.., 

-ECaurro- tida garantia e/ou o valor dos pagamentos ainda 
sfaçã% val -cn--7-6-"ntaltti,No processo de pagamento retomará o seu curso. 

base na alínea "h" do caput desta Cláusula não possuem 
alas não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade 
cometidas. 

DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O con, 
antes do prazo 

12.2. Se as obrigârções nâ 
conclusão do objeto, caso 
fixado para o contrato. 

quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
tanto. 

forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
n que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele
i 

constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
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b) poderá a Adrifinistração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser dxtinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dás motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, asseguradosI, o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei 

12.3.2. A alteração sodial ou a modificação da finalidade ou da 
a extinção se não restángir sua capacidade de concluir o emir,: 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança d 	o: 
formalizado termo aditivo para alteração subgva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, seaed 
-11N1 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuia cumpridos 

12.4.2. Relação dos 

12.4.3. Indenizações 

jurídica 

cumpridos; 

não ensejará 

deverá ser 

12.5. A extinção do co trato] não 
financeiro, hipótese e e crá c 
da Lei n.° 14.133Áre 2021). 

12.6. O contrato 
comercial, 

reconhecimento do desequilíbrio econômico-
indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

se constate que o contratado mantém vinculo de natureza 
, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

con an e com . tep 	que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na ge 	o co 	ou Ii 	deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

y 
por afinida 	té o reais° grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA ) g,  IMA 1TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4Nt  

1 
13.1. As despesas decorretes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento deral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

INSERIR DOTAÇÃO 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais! normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.078, de 1990— Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021. 	1 

15.2. 0 contratado é obrigadL a aceitar, nas mesmas condições con: : ais, os a.n..ésci s•oeurssões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco cen 'O do val atu.):Iizado do 
contrato. 

15.3. As alterações contratuats deverão ser promovid 	te cele 	.0 de term: aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consuitoria jurídica do contr1Tllìksì1vo  nos cas bk,  'ustificada necessidade de 

I  antecipação de seus efeitos, hipótese em que a ormalizaça o aditivo det correr no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da LL n° 14.133, 

15.4. Registros que não Garoe 	ação k, trato pode» ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de tdprino aditivo, ìlbrma ati> 3 	Lei n° 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA 

\. 
16.1. Incumbirá ao,poefilt Nate divu 	o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCPolç d a forma • r *sta no . 9 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Interne k-'çt  atençáo\:, 

	

. 91, iput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 
k  

12.527, de 2011, 	bt ° §!3°, fiNi4 „ do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17.InArMiLA DEWM".NINIA— FORO 

17.1. Fica e1bjj2  o)bría,49 Bom Jardim/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Conit o que não Puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1 0, da Lei n° 

14.133/21. 
[Local], [dia] de [mês] de [ano].. 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 
TESTEMUNHAS: 

2- 
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